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em Procedimento Administrativo. 
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Trata-se de consulta acerca da arguição de preliminar na defesa apresentada pela 

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO 

URBANO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - ATUV no Processo Administrativo de 

Responsabilização n° 025/2019. 

À vista dos documentos encaminhados a esta Procuradoria, verifica-se que o 

presente Processo Administrativo de Responsabilização foi instaurado para apuração de 

denúncia de infração cometida, em tese, pela ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DO 

SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE VITÓRIA DA CONQUISTA —

ATUV, inscrita no CNPJ sob o n° 19.449.077/0001-71, em virtude de ter dificultado ou 

inviabilizado a fiscalização do sistema de bilhetagem eletrônica do transporte coletivo urbano 

de passageiros do Município de Vitória da Conquista, mediante desmonte do servidor local, 

com retirada de HD's e envio de dados da Central de Processamento de Dados da Bilhetagem, 

por meios fisicos e virtuais, para um datacenter situado no Município de Maringá/PR, sem a 

autorização da Administração Pública Municipal, bem como devido à existência de dados no 

Sistema de Bilhetagem Eletrônica que divergem dos obtidos em auditoria, consoante 

informações contidas na Comunicação Interna n.°124/2019, oriunda da Coordenação de 
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Transporte Público da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, subscrita pelo Sr. Micael 

Batista Silveira e documentos anexos. 

Desta forma, após Parecer n° 076/2019 onde esta Procuradoria opinou pela 

instauração de Processo Administrativo de Responsabilização — PAR em face da ATUV, a 

Presidente da Comissão de Inquérito notificou a mesma, via Carta Registrada, para, querendo, 

apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias corridos. 

Assim, no dia 18 de julho de 2019 a supramencionada Associação apresentou sua 

defesa onde alega, em suma: 

• Que houve grave vício na execução do ato de intervenção, pela inobservância 

do disposto no art. 33 da Lei 8.987/95, por não ter sido aberto, em trinta dias, 

"procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes da 

medida e apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa", ou 

seja, procedimento administrativo especificamente relacionado com as causas 

determinantes da intervenção, previstas no Decreto n° 19.479/19, e que não 

coincidem ou equivalem à noticia ou denúncia acerca do alegado desmonte 

de servidor ou divergência de dados da Bilhetagem. 

• Que a Associação, ora defendente, não recebeu, até a presente data, qualquer 

Notificação Instauradora do Procedimento Administrativo para comprovar as 

causas determinantes da medida e apurar responsabilidades, conforme o Art. 

33 da Lei n° 8.987/1995, diretamente vinculadas ao Decreto no 19.479 de 09 

de maio de 2019. 

• Que o Art. 33 estabelece obrigação que não guarda relação com o disposto no 

art. 5°, V, da Lei 12.846/2013 e art. 7°, V, do Decreto Municipal n° 18.484/18, 

mas ao procedimento e ao modus operandi de intervenção. 

• Que o expediente do multicitado Art. 33 não é processo comum de apuração 

de infrações administrativas à Lei n° 8.666/93, sendo especial, razão pela qual 

a disciplina no art. 12, §1°, do Decreto Municipal n° 18.484/18 não corrige o 

vício procedimental. 

• Que referido dispositivo é claro ao permitir, quando possível, a apuração 

conjunta e não a indevida fusão ou mistura de expedientes e procedimentos, 
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daí ser incogitável salvação do viciado processo de intervenção (ausência de 

abertura do procedimento no trintídio) com fundamento no art. 12, §1°, do 

Decreto Municipal n° 18.484/18. 

• Que a CI N°124/2019 — CTP, encaminhada à sua Excelência, o Sr. Jackson 

Apolinário Yoshiura, Secretário Municipal de Mobilidade Urbana da PMVC, 

datada de 10 de Junho de 2019, da lavra do Sr. Micael Batista Silveira, 

Coordenador de Transporte público SEMOB/PMVC e Interventor na forma 

do Decreto n° 19.479, de 09 de maio de 2019, não promove qualquer 

indicação de autoria e da materialidade do fato denunciado. E que, portanto, 

tal situação se enquadraria eficazmente na hipótese legal e regulamentar de 

instauração de Sindicância (investigação preliminar na forma do Decreto 

Municipal n° 18.484/2018). 

• Que como a conduta apurada consiste na prática subjetiva do ato de dificultar 

a atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, o presente feito adquire natureza 

disciplinar contra pessoa, fisica ou jurídica, determinada. Assim, como a 

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DO SISTEMA DE TRANSPORTE 

COLETIVO URBANO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - ATUV, pessoa 

jurídica de direito privado na qualidade de associação civil portadora do 

C.N.P.J.: 19.449.077/0001-71, é dirigida por uma diretoria composta de dois 

Diretores e um Gestor, além de um corpo administrativo próprio de 

empregados, necessariamente, haveria que se apurar a participação de cada 

um dos respectivos prepostos, no apontado ilícito administrativo. 

• Que os fatos apurados no Processo Administrativo de Responsabilização 

N°025/2019 não se compaginam com aqueles que seriam apuráveis através de 

Processo Administrativo de Responsabilização (PAR), na forma do art. 7° do 

citado Decreto Municipal. 

• Que no contexto dos fatos e informações do processo administrativo, a real 

impressão é que a Administração desejava abrir o procedimento a que alude o 

art. 33 da Lei 8.987/95 e não o fez, confundindo o processo de 

responsabilização com o mesmo. 
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• Que no citado Parecer esta Procuradoria não se atentou para a completa falta 

de determinação da autoria e da materialidade do fato denunciado, porque, 

apesar do Parecer de fls. 301/306 mencionar e transcrever o rol de 

procedimentos investigatórios do Decreto Municipal n° 18.484/18, precipita-

se em afirmar que no "caso em tela, entende essa Procuradoria que caberá a 

instauração do PAR — Processo Administrativo de Responsabilização". 

• Que não consta do processo administrativo informação que exponha maneira 

ou medida pela qual os fatos narrados implicaram em concreta imposição de 

dificuldade em atividade de fiscalização de órgão ou agente público, ou 

intervenção nas respectivas atuações, já que os dados da bilhetagem sempre 

estiveram disponíveis ao Município de Vitória da Conquista, 

independentemente do local de instalação ou localização do servidor e banco 

de dados, tanto o é que puderam ser auditados, conforme consta da própria 

motivação do processo de responsabilização. 

• Que de acordo com os esclarecimentos trazidos pela Prodata Mobility Brasil 

(Anexo Doc. 03), em resumo, não há que se falar em inconsistência de dados, 

não só pelas incoerências e insuficiências metodológicas do Relatório de 

Auditoria apresentado pelo Município de Vitória da Conquista, datado de 

15/05/2019, elaborado por ThLink Informática, assim também, porque 

efetivamente o próprio sistema não é compatível com "marteladas" 

(linguagem da Tecnologia da Informação) e, ainda, porque "o relato da 

auditoria, para cada um dos "problemas", paira de certo modo inespecífico em 

relação a uma análise concreta e específica da Bilhetagem de Vitória da 

Conquista, justamente diante da ausência de anexos e documentos que 

indiquem a fonte de informações, e também diante da afirmação que embasa 

a listagem de problemas, dando conotação de que se faz simples comentários 

de problemas." 

Por fim, considerando a ausência de especificação objetiva e particularizada das 

razões pelas quais a Administração entende que os fatos genericamente expostos pelo 

denunciante se enquadram no art. 5°, V, da Lei n° 12.846/2013 e art. 7°, V, do Decreto 

Municipal n° 18.484/18, posto não haver indicação de prejuízo a fiscalização, e, pelo 

contrário, do parecer da auditoria se extrai a ausência de influência negativa da localização do 
14 

AtOi" 
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servidor nos trabalhos técnicos, e considerando ainda a ausência de pormenorização e 

especificação das alegadas divergências de dados que, por igual, embasam o presente 

Processo Administrativo de Responsabilização n°025/2019, solicita sejam apreciadas e 

acatadas as preliminares retorquidas, e, no mérito, seja julgada totalmente improcedente a 

imputação, recomendando-se o seu imediato arquivamento, sob as penas da lei. 

Ante o exposto, a Comissão de Inquérito do Processo Administrativo de 

Responsabilização n° 025/2019 solicita parecer a fim de que se avalie as matérias arguidas. 

É o relatório. 

Inicialmente, é necessário destacar que neste momento processual, não incumbe a 

esta Procuradoria se manifestar acerca das preliminares que se confundem com o mérito do 

processo, uma vez que estas só serão apreciadas no decorrer do Processo Administrativo de 

Responsabilização. 

O Artigo 50 do Decreto Municipal n.° 18.484/2018 é claro quando diz: 

Art. 50 O procedimento investigatório, após a expedição do relatório da 
comissão, será remetido para pronunciamento da Procuradoria Geral do 
Município ou órgão jurídico de assessoria, que se manifestará acerca da 
regularidade do procedimento. 

Fica claro, portanto, que esta Procuradoria deve se ater a manifestação acerca dos 

aspectos relacionados à legalidade do procedimento investigatório na fase de conhecimento 

do processo. 

Desta forma, trataremos abaixo das preliminares que não se confundem com o 

mérito: 

1. DA SUPOSTA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL 

Na defesa apresentada, por diversas vezes a manifestante alega que a 

Administração Pública Municipal se equivocou ao eleger o Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR como procedimento para investigar as denúncias apresentadas. 
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Assim, passemos a análise: 

No artigo 12 do Decreto Municipal n.° 18.484/2018 são previstos três tipos de 

procedimentos possíveis para investigar denúncias de fornecedores ou prestadores de 

serviços, para o Município de Vitória da Conquista, bem como de concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos municipais: Investigação Preliminar (IP), Processo 

Administrativo de Inadimplência e Processo Administrativo de Responsabilização: 

Art. 12 Ciente da representação, o Secretário Municipal de Administração a 
encaminhará à Procuradoria Geral do Município e, posteriormente ao 
recebimento do parecer jurídico, em sede de juízo de admissibilidade, 
determinará a abertura de: 
I — Investigação Preliminar (IP) — quando a representação não dispor de 
elementos de autoria e materialidade do fato denunciado; 
II - Processo Administrativo de Inadimplência (PAI) — quando o fato 
denunciado configurar apenas a prática de condutas ilícitas listadas nas 
Leis Federais n. ° 8.666/1993, 8.987/1995, 10.520/2002 e 12.462/2011, ou 
em leis municipais; 
III— Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) — nas situações 
em que a representação versar sobre atos lesivos à Administração Pública 
Municipal, nos termos do art. 7° deste Decreto, bem como os tipificados 
como atos lesivos na Lei Federal n° 12.846/2013. 
§1° Os atos previstos como infrações administrativas à Lei Federal n° 
8.666/1993 ou a outras normasile licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal n° 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
aplicando-se o rito procedimental do Processo Administrativo de 
Responsabilização. 
§2° Será determinado o arquivamento da representação, quando o fato 
narrado não evidenciar infração administrativa ou penal, ou a denúncia não 
contiver as informações mínimas que propiciem abertura de um 
procedimento investigatório ou for verificada de plano a prescrição da 
pretensão punitiva da Administração Pública Municipal. 

A Investigação Preliminar está prevista no Art. 13 do Decreto Municipal n.° 

18.484/2018 e tem as seguintes características: 

Seção II 

Da Investigação Preliminar (IP) 

Art. 13 A investigação preliminar é procedimento administrativo sigiloso e 
não punitivo, que tem por objetivo coletar elementos de autoria e 
materialidade de fato que possa acarretar a aplicação das sanções previstas 
na Leis Federais n." 8.666/1993, 8.987/1995, 10.520/2002, 12.462/2011, 
12.846/2013 ou a outras normas de licitações e contratos da Administração 
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Pública, inclusive no âmbito da legislação municipal, com vistas a subsidiar 
o juízo de admissibilidade da autoridade competente para instauração do 
processo administrativo de inadimplência e processo administrativo de 
responsabilização. 

Art. 33 A instrução do processo administrativo de inadimplência e do 
processo administrativo de responsabilização observará o princípio do 
contraditório, assegurando-se ao fornecedor ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes. 
Parágrafo único. A investigação preliminar por se tratar de procedimento 
não punitivo, não estará sujeita à observância do princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

Como podemos extrair dos textos acima, a Investigação Preliminar se trata de 

procedimento mais simples, onde não se faz necessário obedecer ao contraditório e à ampla 

defesa. Além disso, conforme o exposto no inciso I do Artigo 12 do Decreto supra, o 

procedimento deve ser escolhido quando a representação não dispor de elementos de autoria e 

materialidade do fato denunciado. No caso em tela, verifica-se claramente que a denúncia já 

continha indícios suficientes, quanto à autoria e materialidade, para a abertura de processo 

administrativo, uma vez que a C.I N°124/2019 — CTP, encaminhada ao Sr. Jackson Apolinário 

Yoshiura, Secretário Municipal de Mobilidade Urbana da PMVC, datada de 10 Junho de 

2019, da lavra do Sr. Micael Batista Silveira, Coordenador de Transporte público 

SEMOB/PMVC e Interventor na forma do Decreto n° 19.479, de 09 de maio de 2019 já trazia 

em seu corpo a autoria, atribuída à Associação das Empresas do Sistema de Transporte 

Coletivo Urbano de Vitória da Conquista — ATUV, inscrita no CNPJ sob o n° 

19.449.077/0001-71, bem como a materialidade, quando informa que a Associação dificultou 

ou inviabilizou a fiscalização do sistema de bilhetagem eletrônica do transporte coletivo 

urbano de passageiros do Município de Vitória da Conquista, mediante desmonte do servidor 

local, com retirada de HD's e envio de dados da Central de Processamento de Dados da 

Bilhetagem, por meios físicos e virtuais, para um datacenter situado no Município de 

Maringá/PR, sem a autorização da Administração Pública Municipal, bem como devido a 

existência de dados no Sistema de Bilhetagem Eletrônica que divergem dos obtidos em 

auditoria. 

Sobre a questão, segue importante abordagem dada por Vinícius de Carvalho 
Madeira: 

"É importante destacar, por fim, que a investigação preliminar pode ser 
ordenada pela autoridade competente para a instauração da sindicância 
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independentemente de haver ato normativo específico do órgão prevendo 
esta possibilidade, pois a investigação preliminar não precisa sequer ter um 
nome, o importante é que algo seja leito pela Administração para 
demonstrar, por escrito, que alguma apuração foi feita para justificar o 
arquivamento ou a abertura de um processo mais elaborado. Ademais, nào 
se poderá alegar ilegalidade neste procedimento porque dele não resultará 
prejuízo a ninguém pois da investigação preliminar não pode decorrer 
nenhuma punição e a Administração ainda cumpriu seu dever de apuração, 
atendendo ao princípio da eficiência." 

Por sua vez, o Processo Administrativo de Inadimplência - PAI é abordado da 

seguinte forma no Decreto Municipal n.° 18.484/2018: 

Art. 12 Ciente da representação, o Secretário Municipal de Administração a 
encaminhará à Procuradoria Geral do Município e, posteriormente ao 
recebimento do parecer jurídico, em sede de juízo de admissibilidade, 
determinará a abertura de: 

II - Processo Administrativo de Inadimplência (PAI) — quando o fato 
denunciado configurar apenas a prática de condutas ilícitas listadas nas 
Leis Federais n. ° 8.666/1993, 8.987/1995, 10.520/2002 e 12.462/2011, ou 
em leis municipais; 

Art. 16 O processo administrativo de inadimplência será instaurado por ato 
administrativo de autoridade competente, que deverá conter: 
I — identificação do denunciante; 
II - identificação dos autos do processo administrativo original da licitação, 
ou do contrato, que supostamente tiveram suas regras e/ou cláusulas 
descumpridas pelo fornecedor, com o relato resumido da irregularidade 
denunciada; 
111 menção às disposições legais aplicáveis ao procedimento para 
apuração de responsabilidade; 
IV - designação da comissão de servidores que irá conduzir o 
procedimento; 
V - prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão. 

Depreende-se de tais artigos que o requisito para a adoção do PAI é que o fato 

enunciado configure apenas a prática de condutas ilícitas listadas nas Leis Federais n.° 

8.666/1993, 8.987/1995, 10.520/2002 e 12.462/2011, ou em leis municipais. Todavia, 

conforme Parecer n° 076/2019 - PGM/PAD, a ATUV, em tese, também praticou condutas 

ilícitas previstas em outras legislações, tais como o art. 5°, inciso V, da Lei n.° 12.846/2013, 

abaixo citado: 

'Art. 5° Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou 
estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas 
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jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1°, que atentem contra o 

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da 
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos 
pelo Brasil, assim definidos: 

11.7 

- dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades 

ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das 
agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro 

nacional.° 

Desta forma, o caso em tela não se enquadra nas hipóteses de aplicação do PAI, 

• uma vez que o rol presente no inciso II do Art. 12 do Decreto supra é taxativo. 

Por fim, temos a terceira possibilidade, o Processo Administrativo de 

Responsabilização — PAR. Sobre este, o Decreto Municipal n.° 18.484/2018 traz as seguintes 

regras: 

• 

Art. 12 Ciente da representação, o Secretário Municipal de Administração a 
encaminhará à Procuradoria Geral do Município e, posteriormente ao 
recebimento do parecer jurídico, em sede de juízo de admissibilidade, 
determinará a abertura de: 

III — Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) — nas situações 
em que a representação versar sobre atos lesivos à Administração Pública 
Municipal, nos termos do art. 7° deste Decreto, bem como os tipificados 

como atos lesivos na Lei Federal 17"12.846/2013. 

Art. 7° Constituem atos lesivos à Administração Pública Municipal, para os 
fins desta Lei, todos aqueles praticados por fornecedores, que atentem 

contra o patrimônio público municipal, contra princípios e compromissos da 
Administração Pública, assim definidos: 

(..) 
V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades 
ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das 

agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro 

nacional. 

Do Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) 

Art. 19 O processo administrativo de responsabilização será instaurado por 
ato administrativo de autoridade competente, que deverá conter: 
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— identificação do denunciante; 

II — quando for possível, a identificação dos autos do processo 
administrativo original da licitação, ou do contrato, que supostamente 
tiveram suas regras e/ou cláusulas descumpridas pela pessoa jurídica, 
gerando atos lesivos à Administração Pública Municipal, nos termos do art. 
7° deste Decreto, bem corno os tipificados como atos lesivos na Lei Federal 
n° 12.846/2013; 
III - menção às disposições legais aplicáveis ao procedimento para 
apuração de responsabilidade; 
IV - designação da comissão de servidores que irá conduzir o procedimento; 
V - prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão. 

Com base nos artigos trazidos à baila, fica claro que a decisão da Administração 

Púbica Municipal em optar pela abertura de PAR foi acertada uma vez que, conforme o inciso 

III do Art. 12, este tipo de procedimento deve ser utilizado nas situações em que a 

representação versar sobre atos lesivos à Administração Pública Municipal, nos termos do art. 

7° deste Decreto, bem como os tipificados como atos lesivos na Lei Federal n° 12.846/2013. 

Assim, verificamos que a denúncia preenche os requisitos uma vez que a representação versa 

sobre o inciso V do Art. 7' do Decreto Municipal n° 18.484/2018. 

Além disso, podemos observar também que, em tese, a denunciada violou o art. 

5°, inciso V, da Lei n.° 12.846/2013, que diz o seguinte: 

"Art. 5° Constituem atos lesivos à administração pública, nacional 
ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas 
pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art 1°, que 
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 
princípios da administração pública ou contra os compromissos 
internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos: 

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, 
entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive 
no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 
sistema financeiro nacional." 

Desta forma, é evidente que a escolha do PAR se deu em estrita observância ao 

disposto no art. 12, inciso III, e art. 19 do Decreto Municipal n.° 18.484/2018, especialmente 

por haver indício na denúncia de que houve o cometimento de ato lesivo à Administração 
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Pública Municipal, conforme disposto no art. 7°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 

18.484/2018 e art. 5°, inciso V, da Lei n.° 12.846/2013. 

Também é importante destacar que não há que se falar em nulidade por 

inadequação da via eleita, especialmente pelo fato alegado não estar inserido no rol de 

nulidades previsto no art. 93 do Decreto Municipal n.° 18.484/2018: 

Das Nulidades 

Art. 93 É causa de nulidade do processo administrativo de inadimplência e 

processo administrativo de responsabilização: 
I incompetência da autoridade que o instaurou ou julgou; 
II - suspeiçã o e impedimento dos membros da comissão; 

lu - a falta dos seguintes termos ou atos: 
a) citação ou intimação, na forma deste Decreto; 
b) prazos para a defesa; 
c) recusa injustificada de promover a realização de perícias ou quaisquer 
outras diligências, imprescindíveis à apuração da verdade; 
IV - inobservância de formalidade essencial a termos ou atos processuais. 
§ I° Nenhuma nulidade será declarada se não resultar prejuízo para a 
defesa, por irregularidade que não comprometa a apuração da verdade e 
em favor de quem lhe tenha dado causa. 
§20  A decisão proferida fora do prazo legal, sem que tenha havido prejuízo 
ao exercício pelo fornecedor do contraditória e da ampla defesa, não 
implica nulidade do processo administrativo 

Portanto, no caso em tela não há que se falar em nulidade por inadequação da via 

eleita, pois, além das diversas razões já expostas, a denunciada não indicou ou comprovou 

qualquer prejuízo quanto ao exercício do contraditório e ampla defesa em decorrência de a 

mesma estar sendo investigada sobre o rito do PAR. Inclusive, a escolha pelo PAR foi mais 

benéfica à denunciada, afinal, é o procedimento investigatório que oportuniza maior prazo 

para apresentação de defesa (30 dias), conforme podemos observar a seguir: 

Da Instrução 

Art 33 A instrução do processo administrativo de inadimplência e do 
processo administrativo de responsabilização observará o princípio do 
contraditório, assegurando-se ao fornecedor ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes. 

Parágrafo único. A investigação preliminar por se tratar de procedimento 
não punitivo, não estará sujeita à observância do princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 
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Art. 34 No Processo Administrativo de Inadimplência (PAI), o fornecedor 

será citado para, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento 
da citação, apresentai- defesa escrita e indicar as provas que pretende 
produzir. 

An. 35 No Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) o 
fornecedor será citado para apresentar defesa e indicar as provas que 

pretende produzir-, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da citação. 

Faz-se imprescindível destacar também que, como observaremos a seguir, a Lei n° 

8.987/95, Lei de Concessão de Serviço Público, não disciplina o rito processual para o tramite 

de processo administrativo que vise a apuração dos fatos determinantes da intervenção. Além 

disso, o prazo de duração do PAR (180 dias), o que se assemelha ao prazo indicado na lei de 

concessão de serviço público, conforme abaixo citado: 

DA INTERVENÇÃO 

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de 
assegurar a adequação na prestação do serviço, bem como o fiel 
cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes. 

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder 
concedente, que conterá a designação do interventor, o prazo da 
intervenção e os objetivos e limites da medida. 

Art. 33. Declarada a intervenção, o poder concedente deverá, no prazo 
de trinta dias, instaurar procedimento administrativo para comprovar as 
causas determinantes da medida e apurar responsabilidades, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 1º Se ficar comprovado que a intervenção não observou os 

pressupostos legais e regulamentares será declarada sua nulidade, devendo 

o serviço ser imediatamente devolvido à concessionária, sem prejuízo de seu 
direito à indenização. 

§ 2" O procedimento administrativo a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser concluído no prazo de até cento e oitenta dias, sob pena 
de considerar-se inválida a intervenção. 

Art. 34. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a 
administração do serviço será devolvida à concessionária, precedida de 

prestação de contas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados 

durante a sua gestão. (grifo nosso) 

Decreto Municipal n.° 18.484/2018: 

Art 21 Os trabalhos da comissão no processo administrativo de 
responsabilização deverão ser concluídos em até 180 (cento e oitenta) dias, 
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contados a partir da data de publicação do ato de instauração, admitida a 

prorrogação por igual prazo, em face de circunstâncias excepcionais. (grifo 
nosso) 

Ademais, o dever de a Administração anular os atos administrativos ilegais é 

amplo e deriva do poder de autotutela. No curso do processo administrativo, é possível que 

sejam detectados alguns defeitos passíveis ou não de sanção. 

No tocante à nulidade, Marçal Justen Filho assinala que: 

"A nulidade deriva da incompatibilidade do ato concreto com valores 
jurídicos relevantes. Se certo ato concreto realiza os valores, ainda que por 
vias indiretas, não pode receber tratamento jurídico equivalente ao reservado 
para atos reprováveis. Se um ato, apesar de não ser o adequado, realizar as 
finalidades legítimas, não pode ser equiparado a um ato cuja prática 
reprovável deve ser banida. 
A nulidade consiste num defeito complexo, formado pela (a) discordância 
formal com um modelo normativo e que é (b) instrumento de infração aos 
valores consagrados pelo direito. De modo que, se não houver a consumação 
do efeito (lesão a um interesse protegido juridicamente), não se configurará 
invahdade jurídica. 
Aliás, a doutrina do direito administrativo intuiu essa necessidade, afirmando 
o postulado de pas de nullité sans grief (não há nulidade sem dano)" 

De acordo com o postulado, apenas será expurgado o ato processual 

administrativo que causar lesão ao interesse público ou aos direitos e garantias individuais 

(liberdades individuais), em atenção ao princípio da segurança jurídica. 

Ainda sobre o tema, é pacífico, tanto no STF quanto no STJ, o entendimento de 

que não pode ser aceita a anulação desvinculada da necessidade de satisfação do interesse 

público, conforme os entendimentos que a seguir: 

STF 

Trata-se recurso extraordinário interposto de acórdão do Superior Tribunal 
de Justiça, cuja ementa segue transcrita: "RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. APRECIAÇÃO DE DOCUMENTO 
JUNTADO NESTA INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE, VIOLAÇÃO AO 
PRINCIPIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. PRESCRIÇÃO DA 
AÇÃO DISCIPLINAR. NÃO-OCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE AFRONTA À 
GARANTIA DA AMPLA DEFESA. INEXISTÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO DE 
PREJUIZO. AUSÊNCIA. PRINCIPIO PAS DE NULLITÉ SALAS GRIEF. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. CONTROLE 
JURISDICIONAL. PRINCIPIOS DA PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. DEMISSÃO. INSUBSISTÊNCIA. CONCESSÃO DO 
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WRIT. EFEITOS RETROATIVOS. PRECEDENTES. 1. Não se pode 
apreciar, nesta instância, documentos não submetidos à análise da Corte de 
origem, sob pena de violação ao princípio do duplo grau de jurisdição. 2. 
No que tange à arguição de prescrição da ação disciplinar, não prospera a 
invocação à Lei Complementar Estadual n. 0  922/02, que alterou dispositivos 
da Lei Complementar Estadual n.° 207/79 (Lei Orgânica da Polícia do 
Estado de São Paulo), cuja redação original, vigente à época da ocorrência 
dos fatos que ocasionaram a abertura do processo administrativo 
disciplinar, é que deve incidir sobre a espécie. Ademais, ainda que aplicada 
à hipótese a nova redação do diploma em comento, a tese de prescrição 
igualmente não subsistiria, tendo em vista as interrupções havidas no curso 
do processo administrativo disciplinar a que se submeteu o Recorrente. 3. O 
processo administrativo em questão teve regular processamento, tendo sido 
observados os princípios do devido processo legal, do contraditório e da 
ampla defesa, sem qualquer evidência de efetivo prejuízo à defesa do 
Recorrente. Eventual nulidade no processo administrativo disciplinar 
exige a respectiva comprovação do prejuízo sofrido, o que, in casu, não 
ocorreu, sendo, pois, aplicável à hipótese, o princípio pas de nullité sans 
grief. 4. Em se tratando dos limites da atuação do poder judiciário no 
âmbito do processo administrativo disciplinar, este Superior Tribunal de 
Justiça, à luz dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 
firmou orientação de que a pena de demissão imposta a servidor público 
submetido a processo administrativo disciplinar deve encontrar fundamento 
em provas convincentes que demonstrem, de modo cabal e indubitável, a 
prática da infração pelo acusado. 5. Em hipóteses desse jaez, não há falar 
em juízo de conveniência e oportunidade da Administração, argumentando-
se que a intervenção do poder judiciário restringir-se-ia à análise dos 
aspectos formais do processo disciplinar. Na verdade, em tais 
circunstâncias, o controle jurisdicional é amplo, no sentido de verificar se 
há motivação para o ato demissório, pois trata-se de providência necessária 
à correta observância dos aludidos postulados. 6. É sabido e consabido que 
o parecer da comissão processante não tem caráter vinculante. Contudo, 
não é menos certo ser exigível a adequada fundamentação da Autoridade 
coatora nas hipóteses em que a pena de demissão imposta contrariar a 
conclusão da comissão processante. 7. No caso em tela, as faltas 
administrativas imputadas ao Recorrente, na condição de Escrivão de 
Polícia, e que resultaram em sua demissão desse cargo, consistem em (a) 
lavratura de um Boletim de Ocorrência com informação prestada pela parte 
interessada, informação essa considerada falsa, e (b) inserção de dados 
incorretos em mensagem enviada via telex, sendo responsável pelo 
cancelamento do registro de furto de veículo nos terminais da Polícia Civil e 
entrega desse automóvel ao informante, que não era o verdadeiro 
proprietário. Os pareceres nos quais se embasou o decreto que demitiu o 
Recorrente ressaltaram que ficaram comprovados os fatos delituosos a ele 
atribuídos e, para tanto, fazem alusão ao Boletim de Ocorrência e ao telex. 
8. Contudo, registre-se que a Comissão Processante Permanente, com base 
nos relatos, documentos e provas trazidos aos autos do processo 
administrativo disciplinar; assentou, ao final dos trabalhos, não ter 
encontrado suporte fático para a acusação, propondo a absolvição do ora 
Recorrente, decisão essa seguida pelo Conselho da Polícia Civil do Estado 
de São Paulo e pelo Delegado Geral de Polícia Civil. De fato, a simples 
leitura do conjunto probatório condensado nos autos do processo 
disciplinar revela o acerto da conclusão a que chegaram os órgii 
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processantes, pois não há provas, sequer testemunhal, que demonstrem, de 
modo amplo e indubitável, como exige a jurisprudência desta Corte, a 
prática dos ilícitos administrativos irrogados ao Recorrente, não 
subsistindo, portanto, a pena de demissão que lhe foi imposta. 9. Conforme 
recente orientação da eg. Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça, 
tem o servidor público direito de receber os vencimentos que deixou de 
auferir enquanto esteve afastado do cargo em razão da aplicação de 
penalidade posteriormente invalidada, retroagindo os efeitos patrimoniais à 
data da prática do ato impugnado. Inaplicabilidade dos enunciados n's 269 
e 271 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 10. Recurso ordinário 
provido. Segurança concedida para anular a pena de demissão imposta ao 
Recorrente e garantir-lhe a reintegração ao cargo, devendo os efeitos da 
concessão do writ retroagirem à data da publicação do ato demissório" (fl. 
442-444). No RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se 
violação ao art. 5', LX_IX, da mesma Carta, uma vez que o Superior Tribunal 
de Justiça reexaminou, em de mandado de segurança, as provas produzidas 
no processo administrativo disciplinar. A pretensão recursal não merece 
acolhida. Inicialmente, esclareça-se que a alegação de que o acórdão 
recorrido contraria a orientação desta Corte, não prevalece. Os acórdãos 
colacionados no recurso extraordinário tratam de impetração de mandado 
de segurança no âmbito desta Casa, não se prestando para o Jim pretendido 
pelo recorrente. Ademais, para dissentir da conclusão adotada pelo acórdão 
recorrido, seria necessário o reexame do conjunto fático-probatório 
constante dos autos — o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF— e da 
legislação infraconstitucional aplicável à espécie, sendo certo que eventual 
ofensa à Lei Maior seria meramente indireta. Incabível, portanto, o 
extraordinário. Nesse sentido: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO 
ORAL NO TRIBUNAL DE ORIGEM ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE 
DEFESA. IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO 
INFRA CONSTITUCIONAL E DO REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO" (AI 782.959-AgR/SP, 
Rel. Min. Cármen Lúcia). Isso posto, nego seguimento ao recurso (CPC, art. 
557, caput). Publique-se. Brasília, 6 de maio de 2014. Ministro RICARDO 
LEWANDOWSKI - Relator - (RE 746372, Relator(a): Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, julgado em 06/05/2014, publicado em DJe-086 DIVULG 
07/05/2014 PUBLIC 08/05/2014) (grifo nosso) 

STJ 

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. PAD. FATO 
APURADO: VALER-SE DE CARGO PÚBLICO PARA LOGRAR 
PROVEITO PESSOAL OU DE OUTREM, EM DETRIMENTO DA 
DIGNIDADE DA FUNÇÃO PÚBLICA (ARTS. 116, H E III, 117, IX C/C 
ART. 132, IV DA LEI 8.112/1990), EM RAZÃO DE TER ADQUIRIDO, 
IRREGULARMENTE, ARMA QUE HAVIA SIDO ENTREGUE NA 
CAMPANHA DO DESARMAMENTO. PENA APLICADA: DEMISSÃO. 
DECISÃO FUNDAMENTADA. PENALIZAÇÃO COERENTE COM OS 
POSTULADOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA O QUE, CONTUDO, É 
DEFESO NA VIA DO MANDADO DE SEGURANÇA. PARECER D 
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MINISTÉRIO PÚBLICO PELA DENEGAÇÃO DA ORDEM ORDEM 
DENEGADA. I. O impetrante pretende obter a anulação da Portaria que 
formalizou sua demissão do serviço público, sob acusação de ter adquirido 
irregularmente arma que seria entregue na Campanha do Desarmamento, 
tendo sido, ainda, acusado pelo vendedor de o ter enganado, pois o valor da 
indenização a ser paga pelo Poder Público era de R$ 300,00, enquanto o 
Servidor teria informado que pagaria a indenização de R$ 150,00, valor, 
segundo este, equivalente ao pago pela Campanha do Desarmamento. 2. Na 
impetração, suscita a ocorrência de cerceamento de defesa no Processo 
Administrativo Disciplinar que concluiu pela prática da infração, qual seja, 
ter adquirido irregularmente arma que havia sido entregue na Campanha 
do Desarmamento. 3. No caso, não foi demonstrado o cerceamento de 
defesa, pois a simples alegação de que a defesa não obteve vista dos autos 
após a conclusão do inquérito pela comissão processante não se confirma 
como violadora dos da cláusula do devido processo legal, na qual se 
inserem a ampla defesa e o contraditório. Assim, não consubstancia 
nulidade suscetível de comprometer a apuração de atos ilegais quando não 
demonstrado efetivo prejuízo à defesa do Servidor, aplicando-se à hipótese 
o princípio pas de nullité sans griel 4. Em virtude do seu perfil de remédio 
constitucional de eficácia prontíssima contra ilegalidades e abusos, o 
Mandado de Segurança não comporta instrução ou dilação probatória, por 
isso a demonstração objetiva e segura do ato vulnerador ou ameaçador de 
direito subjetivo há de vir prévia e documentalmente apensada ao pedido 
inicial, sem o que a postulação não poderá ser atendida na via expressa do 
writ of mandamus. 5. A leitura da peça inaugural e dos documentos 
carreadas aos autos não foram suficientes para comprovar de plano as 
alegações de cerceamento de defesa e ausência de dolo na conduta do 
impetrante, neste contexto, alterar a conclusão da autoridade julgadora 
demandaria dilação probatória, insuscetível na via eleita. 6. Também não 
merece acolhimento a tese de falta de fundamentação para agravamento da 
pena sugerida pela comissão processante, uma vez que, conforme se extrai 
das informações prestadas pela autoridade coatora, a conduta do Agente de 
Vigilância foi devidamente enquadrado nas ilicitudes previstas nos arts. 
116, II e III, 117, IX, e 132, IV da Lei 8.112/1990, sendo certo que o 
julgamento do feito é de responsabilidade da autoridade competente, que 
poderá discordar da conclusão da comissão quando esta contrariar as 
provas dos autos - como ocorreu no caso - conforme disposto no art. 168 da 
Lei 8.112/1990. 7. O material probatório colhido no decorrer do Processo 
Administrativo Disciplinar autoriza - do ponto de vista estritamente formal -
a aplicação da sanção, uma vez que decorreu de atividade administrativa 
disciplinar a qual aparenta regularidade procedimental, não se 
evidenciando desproporcional ou despida de razoabilidade a punição 
aplicada (demissão), sem embargo de sua ulterior avaliação em sede 
processual de largas possibilidades instrutórias. Ressalte-se, por oportuno, 
que a própria lei 8.112/1990 prevê a penalidade de demissão como 
reprimenda para a infração prevista no art. 117, IX da Lei 8.112/1990. 8. 
Ordem denegada, com ressalva das vias ordinárias. (MS 22.299/DF, Rel. 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 14/08/2019, DJe 19/08/2019). (grifo nosso) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DE MANDADO DE 
SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO DE PROCURADOR DA 
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REPÚBLICA. FALTA DE COMANDO NORMATIVO. SÚMULA 284/STF E 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO. 
NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. 
RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
I. Considera-se deficiente a fundamentação quando a norma indicada como 
violada não contém comando suficiente para desconstituir os fundamentos 
do acórdão recorrido (Súmula 284/STF). 2. O Código de Processo Civil 
dispõe que não se pronuncia nulidade alguma se não resultar em prejuízo 
à parte. É o princípio pas de nullité sans grief. Se, apesar de imperfeito, o 
ato atingiu seu fim, sem acarretar prejuízo, não se cuida de nulidade 
(REsp 1.766.097/ES, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado 
em 17/10/2018, DJe 16/11/2018). 3. Recurso especial parcialmente 
conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1433311/MT, Re1. Ministro 
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/08/2019, DJe 
26/08/2019) (grifo nosso) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. 
MANDADO DE SEGURANÇA. MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM 
POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACÍFICO DO STJ E DO STF. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. 
INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. I. Trata-se de Agravo Interno interposto 
contra decisum que conheceu em parte do Recurso Especial e, nessa parte, 
negou-lhe provimento. 2. Cuida-se, na origem, de Mandado de Segurança 
impetrado por funcionário público contra o Município de Sítio Novo/MA 
para a imediata reintegração ao cargo público, com o pagamento das 
verbas remuneratórias desde a data da impetração. 3. A sentença concedeu 
a segurança para "declarar a nulidade do Processo Administrativo 
Disciplinar 002/2015-CPAD, determinando o imediato retorno do 
impetrante ao exercício do cargo de Cirurgião Dentista, com o pagamento 
dos seus vencimentos devidos desde o ajuizamento do presente writ". O 
Tribunal de origem negou provimento à Apelação do Município. 4. Não se 
pode conhecer da irresignação contra a ofensa ao art. 489 do CPC, pois o 
referido dispositivo legal não foi analisado pela instância de origem. 
Ausente, portanto, o indispensável requisito do prequestionamento, o que 
atrai, por analogia, o óbice da Súmula 282/STF: "E inadmissível o recurso 
extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão 
federal suscitada." 5. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do 
Superior Tribunal de Justiça, mesmo após o advento do novo Código de 
Processo Civil, admite o emprego de motivação per relationem, a fim de 
evitar tautologia, reconhecendo que tal técnica se coaduna com o art. 93, 
L'( da Constituição Federal. 6. Constam no acórdão recorrido as razões 
pelas quais o juízo declarou a nulidade do processo administrativo 
disciplinar, o qual possibilitou o exercício regular do contraditório e da 
ampla defesa. 7. Ademais, não há falar em nulidade por não estar a decisão 
monocrática do relator no Tribunal de origem integrada nas hipóteses 
previstas no art. 932, IV, do CPC/2015, haja vista que o posterior 
julgamento do Agravo Interno pelo Colegiada saneia eventual 
irregularidade processual. 8. O STJ consolidou jurisprudência no sentido 
de que a declaração de nulidade de atos processuais depende da 
demonstração do efetivo prejuízo, o que não ocorreu, na hipótese, em 
observância ao princípio pas de nullité sans grief. 9. Agravo Interno não 
provido. (Aglnt no REsp 1777961/M4, Rd Ministro HERMAN BENJAXIIIV, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 11/06/2019, DJe 02/08/2019). (grifo nosso) 
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Diante disto, tendo em vista que em momento algum a ATUV demonstrou a 

existência de efetivo prejuízo causado pela escolha do procedimento adotado pela 

Administração Pública Municipal e com base no princípio pas de nullité sans grief, não há 

que se falar em nulidade processual. Além disso, não prospera a alegação feita pela 

denunciada de que a Administração Pública Municipal teria que abrir o Procedimento previsto 

no Art. 33 da Lei n° 8.987/95, ao invés de optar pelo PAR, uma vez que, o Art. 33 não faz 

menção a nenhum Procedimento específico e que no PAR é um procedimento estabelecido no 

âmbito da Legislação Municipal. 

Ainda em sua Defesa, a ATUV alega que houve grave vício na execução do ato de 

intervenção, pela inobservância do disposto no art. 33 da Lei 8.987/95, por não ter sido 

aberto, em trinta dias, "procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes 

da medida e apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa", ou seja, 

procedimento administrativo especificamente relacionado com as causas determinantes da 

intervenção, previstas no Decreto n° 19.479/19, e que não coincidem ou equivalem a notícia 

ou denúncia acerca do alegado desmonte de servidor ou divergência de dados da bilhetagem. 

Todavia, na Portaria Conjunta n° 1.238, de 10 de Junho de 2019 onde foi 

Instaurado o Processo Administrativo de Responsabilização em face da ATUV, temos o 

seguinte trecho: 

CONSIDERANDO que, conforme o art. 33 da Lei n° 8.987/1995, 
"declarada a intervenção, o poder concedente deverá, no prazo de 
trinta dias, instaurar procedimento administrativo para comprovar as 
causas determinantes da medida e apurar responsabilidades, 
assegurando o direito de ampla defesa"; 

Assim, resta evidente que foi observado na Portaria de abertura do Procedimento 

Administrativo a necessidade de instauração de procedimento administrativo para comprovar 

as causas determinantes da medida e apurar responsabilidades, assegurando o direito de ampla 

defesa, não logrando êxito, assim, a alegação de que tal medida não foi observada e que tal 

procedimento não foi aberto no prazo de trinta dias. 

2. DA NECESSIDADE DE ANULAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS 
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É importante considerar que, ao verificar os demais pontos de legalidade do 

procedimento, observamos que a Comissão, ao dar cumprimento ao disposto no Art. 46, 

inciso I, do Decreto Municipal n° 18.484/2018, quando ocorreu a intimação da denunciante 

para pugnar a defesa, a mesma foi equivocadamente endereçada ao Secretário de Mobilidade 

Urbana, quando, na verdade e em respeito ao Decreto n° 19.479, de 09 de maio de 2019, 

deveria ser direcionada ao Interventor, Sr. Micael Batista Silveira, Coordenador de Transporte 

público da Secretaria de Mobilidade Urbana. 

Sobre o tema, ante a falta de normas que regulamentem este tipo de situação no 

Processo Administrativo, temos que recorrer ao Código de Processo Civil que em seu Art. 15 

• diz: 

Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, 
trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão 
aplicadas supletiva e subsidiariamente. 

Ou seja, na ausência de legislação específica em processos administrativos, 

devemos aplicar o CPC de forma subsidiária. Nesta vertente, o Art. 280 nos informa que: 

Art. 280. As citações e as intimações serão nulas quando feitas sem 
observância das prescrições legais. 

Assim, considerando que a intimação do Secretário de Mobilidade Urbana foi 

equivocada e com base no artigo supracitado, entendemos que a mesma se torna nula. Como 

• 	forma de solucionar a situação do caso em tela, o CPC assim nos direciona: 

Art. 283. O erro de forma do processo acarreta unicamente a anulação 
dos atos que não possam ser aproveitados, devendo ser praticados os que 
forem necessários a fim de se observarem as prescrições legais. 

Parágrafo único. Dar-se-á o aproveitamento dos atos praticados desde 
que não resulte prejuízo à defesa de qualquer parte. 

Deste modo, recomendamos que o feito seja chamado à ordem e que a Comissão 

analise a possibilidade de declarar nula a intimação do Secretário de Mobilidade e o Termo de 

Preclusão, e ato contínuo, expeça nova intimação, desta feita ao Interventor, Micael Batista 

Silveira, para que ele tome conhecimento da defesa e apresente sua manifestação, visto que o 

mesmo é quem figura como denunciante e Interventor. 
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3. CONCLUSÃO 

Destarte, conclui-se consoante artigos supracitados, após exame da documentação 

encaminhada à PGM e de acordo com os entendimentos já mencionados, esta Procuradoria 

opina no sentido de manter o Processo Administrativo de Responsabilização n° 025/2019, 

que investiga denúncia de infração cometida, em tese, pela ASSOCIAÇÃO DAS 

EMPRESAS DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE VITÓRIA 

DA CONQUISTA — ATUV, inscrita no CNPJ sob o n° 19.449.077/0001-71, para que o 

mesmo siga seu curso normal, bem como, recomendamos que a Comissão analise a 

possibilidade de declarar nula a intimação do Secretário de Mobilidade e o Termo de 

Preclusão, e ato contínuo, expeça nova intimação, desta feita ao Interventor, Micael Batista 

Silveira, para que ele impugne a defesa, visto que o mesmo é quem figura como denunciante. 

Em face do exposto, consubstanciando-se no presente raciocínio, esta 

Procuradoria opina pelo NÃO ACOLHIMENTO da preliminar de inadequação da via 

eleita com a manutenção da Portaria Conjunta n° 1.238, de 10 de Junho de 2019 em todos 

seus termos. 

Por oportuno, encaminha-se este Parecer para a Comissão de Inquérito do 

Processo Administrativo de Responsabilização n° 025/2019. para as providências cabíveis. 

É o parecer. 

Vitória da Conquista-BA, 04 de Setembro de 2019. 

Christiano L 	 erretra 
Procurador Municipal 

OAB/BA n°: 16.976 

R 
Eilipt Rodrigues Lima 

Estagiário de Direito 
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Processo Administrativo de Responsabilização n.2  025/2019 

Denunciada: ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DO SISTEMA DE TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - ATUV 

Denunciante: COORDENAÇÃO DE TRANSPORTE PÚBLICO - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA (SEMOB) 

ATA DE DELIBERAÇÃO 

Aos 09 (nove) dias do mês de setembro do ano de 2019, às 09h50 horas, na sala de reuniões 

das Comissões de Processos Administrativos, situada na Rua João Norberto, n° 46, CEP. 

45.005-040, Alto Maron, nesta, aí presentes Lara Betânia Lélis Oliveira, Andréia Santos 

Azevedo Damaceno e Antônio Gabriel Oliveira Araújo, respectivamente presidente e vogais 

da Comissão de Inquérito do Processo Administrativo de Responsabilização n.9  025/2019, 
designada pelo Secretário Municipal de Administração Interino - Sr. Kairan Rocha 

Figueiredo, por meio da Portaria n2  1.238/2019, de 10 de junho de 2019, publicada no mural 

da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista e no Diário Oficial do Município no dia 10 

de junho de 2019, DELIBERARAM por: 

1) Em conformidade à manifestação da Procuradoria Geral do Município, não acolher a 

"preliminar de nulidade pela suposta ausência de enquadramento dos fatos narrados 

na CI N° 124/2019 - CTP com aqueles tipificados para abertura do PAR N° 025/2019", 

haja vista que não há na legislação de concessões (Lei Federal n9  8.987/95) uma 

normatização de ritos em sede de procedimento administração específico, apenas 

determinando, no §2° do seu Art. 33, que "o procedimento administrativo a que se 

refere o caput deste artigo deverá ser concluído no prazo de até cento e oitenta dias, 

sob pena de considerar-se inválida a intervenção", prazo este que se adequa aos 

moldes do Processo Administrativo de Responsabilização, não acarretando nenhum 

prejuízo à defesa, pelo contrário, conferindo o PAR o maior prazo dentre os 

procedimentos previstos no Decreto Municipal n° 18.484/2018 para apresentação da 

defesa escrita, qual seja, 30 (trinta) dias úteis; 

2) Apreciar as demais preliminares arguidas na defesa no relatório final desta Comissão, 

haja vista que estas se confundem com o mérito; 

3) Declarar nula a intimação de fl. 373 direcionada ao Secretário Municipal de 

Mobilidade Urbana, em virtude da ocorrência de erro material do encaminhamento 
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da correspondência, que deveria ter sido expedida em nome do denunciante e não do 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana, que não só é autoridade instauradora, 

como a julgadora do presente PAR n° 025/2019, o que acarretaria em confusão 

processual ao requerer que a autoridade responsável pelo julgamento, que deve ser 

revestida de isenção, manifeste-se sobre a defesa juntada pela denunciada. A figura 

do denunciante é assim disposta na Portaria Conjunta n° 1.238/2019: "consoante 

informações contidas na Comunicação Interna n° 124/2019, oriunda da Coordenação 

de Transporte Público da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, subscrita pelo 

Sr. Micael Batista Silveira e documentos anexos"; 

4) Realizar nova intimação, desta vez direcionada nominalmente ao denunciante, a fim 

de que este se manifeste sobre a defesa juntada pela denunciada. 

Nada mais havendo a tratar, eu, Lara Betânia Lélis Oliveira, na condição de 

Presidente da Comissão, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os membros da 

Comissão. 

Lara Betânia Lélis Oliveira 
Presidente 

Antônio Gabriel Oliveira Araújo 

• Membro 

741-"&)  
Andréia Santo zevêdo Damaceno 

Secretária 
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Processo Administrativo de Responsabilização n.2  025/2019 

Denunciada: ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DO SISTEMA DE TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - ATUV 

Denunciante: COORDENAÇÃO DE TRANSPORTE PÚBLICO - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA (SEMOB) 

ATA DE DELIBERAÇÃO 

Aos 09 (nove) dias do mês de setembro do ano de 2019, às 09h50 horas, na sala de reuniões 

• das Comissões de Processos Administrativos, situada na Rua João Norberto, n2  46, CEP. 
45.005-040, Alto Maron, nesta, aí presentes Lara Betânia Lélis Oliveira, Andréia Santos 
Azevêdo Damaceno e Antônio Gabriel Oliveira Araújo, respectivamente presidente e vogais 

da Comissão de Inquérito do Processo Administrativo de Responsabilização n.2  025/2019, 

designada pelo Secretário Municipal de Administração Interino — Sr. Kairan Rocha 

Figueiredo, por meio da Portaria n2  1.238/2019, de 10 de junho de 2019, publicada no mural 

da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista e no Diário Oficial do Município no dia 10 

de junho de 2019, DELIBERARAM por: 

1) Em conformidade à manifestação da Procuradoria Geral do Município, não acolher a 

"preliminar de nulidade pela suposta ausência de enquadramento dos fatos narrados 

na CI N2  124/2019 — CTP com aqueles tipificados para abertura do PAR N2  025/2019", 

haja vista que não há na legislação de concessões (Lei Federal n° 8.987/95) uma 

normatização de ritos em sede de procedimento administração específico, apenas 
determinando, no 922  do seu Art. 33, que "o procedimento administrativo a que se 

refere o caput deste artigo deverá ser concluído no prazo de até cento e oitenta dias, 

sob pena de considerar-se inválida a intervenção", prazo este que se adequa aos 

moldes do Processo Administrativo de Responsabilização, não acarretando nenhum 

prejuízo à defesa, pelo contrário, conferindo o PAR o maior prazo dentre os 

procedimentos previstos no Decreto Municipal n2  18.484/2018 para apresentação da 

defesa escrita, qual seja, 30 (trinta) dias úteis; 

2) Apreciar as demais preliminares arguidas na defesa no relatório final desta Comissão, 

haja vista que estas se confundem com o mérito; 

3) Declarar nula a intimação de fl. 373 direcionada ao Secretário Municipal de 

Mobilidade Urbana, em virtude da ocorrência de erro material do eytcaminhamento 
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da correspondência, que deveria ter sido expedida em nome do denunciante e não do 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana, que não só é autoridade instauradora, 

como a julgadora do presente PAR nQ 025/2019, o que acarretaria em confusão 

processual ao requerer que a autoridade responsável pelo julgamento, que deve ser 

revestida de isenção, manifeste-se sobre a defesa juntada pela denunciada. A figura 

do denunciante é assim disposta na Portaria Conjunta n° 1.238/2019: "consoante 

informações contidas na Comunicação Interna n9  124/2019, oriunda da Coordenação 

de Transporte Público da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, subscrita pelo 

Sr. Micael Batista Silveira e documentos anexos"; 

4) Realizar nova intimação, desta vez direcionada nominalmente ao denunciante, a fim 

de que este se manifeste sobre a defesa juntada pela denunciada. 

Nada mais havendo a tratar, eu, Lara Betânia Lélis Oliveira, na condição de 

Presidente da Comissão, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os membros da 

Comissão. 

Lara Betânia Lélis Oliveira 
Presidente 

1/4 1/4..L. 
Andréia Siaitos,Azevêdo Damaceno 

Secretária 
Antônio Gabriel Oliveira 4raújo 

1110 	 Membro 
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Processo Administrativo de Responsabilização n.Q 025/2019 

Denunciada: ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DO SISTEMA DE TRANSPORTE 

COLETIVO URBANO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - ATUV 

Denunciante: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB 

Vitória da Conquista, 09 de setembro de 2019 

Ofício n° 713/2019 - PAD 

Ao Ilm°. Sr. 

• Eng.Q Micael Batista Silveira 

Travessa 2 de Julho, 10 - Centro 

Nesta 

Na condição de Presidente da Comissão de Inquérito designada por V. 9, por meio 

da Portaria n° 1.238/2019, de 10 de junho de 2019, publicada no mural da Prefeitura 

Municipal de Vitória da Conquista e no Diário Oficial do Município no dia 10 de junho de 

2019, objeto do Administrativo de Responsabilização n.° 025/2019, INTIMO V. S.a para, 

querendo, se manifestar acerca da defesa apresentada pela denunciada ASSOCIAÇÃO 

DAS EMPRESAS DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE VITÓRIA 

DA CONQUISTA - ATUV, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 1° 

(primeiro) dia útil posterior ao recebimento desta comunicação, conforme art. 46, inciso I, e 

art. 90 do Decreto Municipal n.° 18.484 de 13 de março de 2018, publicado no Diário Oficial 

do Município em 16 de março de 2018, Edição 2.080, Ano 11. 

Segue anexo CD, contendo cópia digitalizada dos autos do Processo Administrativo 

de Responsabilização n.° 025/2019, contendo 418 páginas. 

Lara Betânia Lélis Oliveira 
Presidente 
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OF. N2 031/2019 ADM 

Associação das Empresas do Sistema de Transporte 
Coletivo Urbano de Vitória da Conquista 

À Senhora Lara Betânia Lélis Oliveira 
Presidente da Comissão — PAR 025/2019 

Em resposta ao oficio n° 713/2019 — PAD 

Considerando que a intervenção na ATUV foi provocada pela Concessionária Cidade 
Verde que abandonou a operação de 5 (cinco) linhas sem anuência do Poder Concedente 

• (não atendeu ao preceito da continuidade do serviço público contida na cláusula 1.5.2 do 
Contrato) descontinuando a operação de Serviço Público Essencial previsto na 
Constituição Federal em seu artigo 30, V, que reconhece a essencialidade do transporte 
coletivo e atribui a competência aos Municípios para "organizar e prestar, diretamente ou 
sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de 
transporte coletivo, que tem caráter essencial.", a Concessionária oficiou o Município de 
paralização da operação de todas as linhas do lote 1, lote que está sob contratação 
emergencial, fato que fundamentou a necessidade da intervenção face a comercialização 
das passagens serem realizada pela ATUV administrada exclusivamente pela 
Concessionária Cidade Verde até a intervenção. Resta ainda salientar que o art. 25 da Lei 
Federal 8.987/95 exprime quanto aos prejuízos que eventualmente a Concessionária der 
causa, verbis: "Incumbe à concessionária a execução do serviço concedido, cabendo-lhe 
responder por todos os prejuízos causados ao poder concedente, aos usuários ou a 
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa 
responsabilidade" (Grifou-se). 

• Considerando que a intervenção (Cláusula 7.11 e Capítulo 16 do Contrato), foi necessária 
também para garantir transporte coletivo de passageiros aos Cidadão Conquistenses 
mantendo a integração tarifária e ao direito de transporte através das passagens adquiridas 
com créditos eletrônicos que são usados por cerca de 83% dos usuários. 

Considerando a cláusula 4.1 do contrato de concessão do serviço público N. 02/2013, a 
concessionária adquire o direito á percepção da receita pela efetiva prestação do serviço 
acompanhada do pagamento em moeda corrente pelo usuário no ato do embarque ou 
"pela efetiva recepção de comprovante de pagamento antecipado da mesma tarifa", ou 
seja, pela efetiva validação do crédito tarifário contido no bilhete eletrônico, nas suas 
diversas modalidades. 

Considerando que operação do serviço concedido está sujeita à fiscalização permanente 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, nos termos da Lei e 
demais normas vigentes, (Cláusula 5.4 do Contrato). 
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Considerando que a SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBitlErADE URBANA tem a 
obrigação de regulamentar a operação do serviço concedido e fiscalizar permanentemente 
sua prestação, ainda, modificar, unilateralmente, as disposições regulamentares do 
serviço para melhor adequação ao interesse público, respeitado o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato (Cláusulas 7.2 e 7.3 do Contrato); 

Considerando que é dever SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 
desenvolver e implementar a política tarifária para o sistema de transporte público, 
incluindo estudos dos modelos e das estruturas tarifárias de remuneração da prestação do 
serviço, estudos de custos para a orientação ao Poder Executivo Municipal na fixação e 
aplicação das tarifas por ele determinadas (Cláusula 7.4 do Contrato); 

Considerando que a SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA tem o 
• dever de fiscalizar a comercialização do vale transporte e demais títulos de viagem 

(Cláusula 7.16 do Contrato); 

Considerando os objetivos da intervenção dispostos no decreto 19.479 de 9 de maio de 
2019, de garantir a continuidade garantir a continuidade do serviço público essencial de 
transporte coletivo na transição para inclusão de um novo operador no sistema ou 
execução direta do serviço, inclusive colhendo informações fidedignas sobre os créditos 
tarifários vendidos antecipadamente. 

Então assim, cumprindo os objetivos da intervenção, diligenciou-se a fim de verificar a 
escrituração contábil e os registros internos de tesouraria para constatar se tal cláusula 
contratual foi observada no período antecedente á intervenção, bem como colher todas as 
informações necessárias para transição de operação ao município via execução direta ou 
novo operador. 

• Tais diligências são imprescindíveis ao sucesso dos objetivos da intervenção decretada 
em 09 de maio de 2019 através do decreto de n. 19.479, uma vez que as motivações do 
ato consideram a necessidade de proteger os usuários do serviço de transporte que 
realizaram compra de créditos tarifários, os quais tiveram os recursos financeiros 
originados da venda antecipada, a partir de 01 de Agosto de 2018 integralmente 
repassados à concessionária Cidade Verde Transporte Rodoviário LTDA, que, portanto 
recebeu antecipadamente por um serviço não prestado, violando a regra contratual supra 
citada. Pode haver eventual prejuízo ao operador que receba o serviço após transição e 
não encontre recursos financeiros na ATUV, uma vez que repassados às concessionárias 
ou outro prestador integrante do sistema sem a efetiva prestação do serviço. 
Conforme relatórios emitidos através do sistema de bilhetagem eletrônica, infere-se que 
um número significativo de créditos tarifários adquiridos antecipadamente não é 
efetivamente utilizado ou o são em um lapso temporal maior que um período de 30 dias, 
podendo se acumular por anos. 
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Verificando o livro diário e as demonstrações contábeis da At , imo foi possível obter 
a informação acerca dos valores de créditos tarifários gerados e comercializados. 
Observando ainda a regra contratual já citada, esperava-se que a contabilidade registrasse 
uma conta específica no ativo circulante que demonstrasse os adiantamentos feitos às 
concessionárias do serviço, controlando as baixas nesta conta pela efetiva validação do 
bilhete eletrônico em veículo da respectiva concessionária, momento em que nasce para o 
operador o direito à percepção da receita tarifária. 

Além da falta dessas contas na escrituração contábil, constatou-se que a prática observada 
se limitava à retenção dos custos operacionais da ATUV e repasse integral do saldo de 
caixa às concessionárias conforme as participações no sistema, sem qualquer controle nos 
registros contábeis encontrados e disponíveis ao interventor quanto à efetiva prestação do 
serviço. 

• Essa prática apresenta graves distorções e prejuízos aos usuários e ao Poder Concedente. 
Em síntese: 

1. No período anterior à intervenção, as concessionárias se apropriam de recursos 
financeiros a serviços que possivelmente nunca serão efetivamente prestados, em 
prejuízos para os usuários; 

2. Uma das operadoras pode ter se apropriado de receitas tarifárias pertencentes à 
outra que efetivamente prestou o serviço, uma vez que o repasse da receita de 
comercialização deu-se de forma definitiva, sem observância do quanto 
efetivamente prestado. 

Diante destas conclusões, a intervenção decidiu alterar, em estrito cumprimento das 
cláusulas contratuais e lastreado em um parecer da Procuradoria Geral do Município, a 
forma de repasses dos recursos financeiros da venda antecipada de créditos tarifários, 
passando a fazê-lo à medida que comprovada a efetiva prestação do serviço, contudo 
resta um saldo ainda desconhecido e que necessita ser apurado acerca das antecipações de • 	recursos financeiros que não correspondem a serviços prestados. 

Esta alteração na forma de repasse, aliada ao fato que nem todos os créditos tarifários 
corresponderão a serviço efetivamente prestado, tem gerado uma sobra de caixa à ATUV, 
a qual tem servido para a manutenção das suas atividades sem, contudo, atribuírem-se tais 
custos aos operadores. 

Além dessas questões levantadas, a análise da escrituração contábil como foi encontrada 
demonstrou que os recursos financeiros decorrentes da venda antecipada de créditos 
tarifários têm sido contabilizados como receita da associação e que os repasses são 
contabilizados como custos, demonstrando lucros apurados, o que contraria diretamente o 
seu estatuto, seus objetivos não lucrativos e prejudica a fiscalização do Poder 
Concedente, corroborando as causas determinantes da intervenção. 

   

Centro Glauber Rocha - Av. Brumado s/n, bairro Brasil 

Vitória da Conquista — Bahia 
Fone: (77) 3421-1437 

www.pmvc.ba.gov.br  

~RIA DA 
CONQUISTA 

  

   

    



Associação das Empresas do Sistema de Transporte 
Coletivo Urbano de Vitória da Conquista 

 

ns: 
•• 	OF. N2 031/2019 ADM 

A fim de solucionar tais questões e cumprir os objetivos da intervenção, o interventor 
requer que seja solicitado no âmbito do processo, e em cumprimento ao disposto na 
Cláusula 8.17 do Contrato que exprime ser dever do Concessionário "fornecer ao Poder 
Concedente todos e quaisquer documentos e informações pertinentes ao objeto da 
Concessão, permitindo inclusive a realização de auditorias", ainda, a Lei Federal n. 
8.987/95 em seu art. 30 leciona: No exercício da fiscalização, o poder concedente terá 
acesso aos dados relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos 
e financeiros da concessionária", desta forma que obtenha junto à diretoria da ATUV e a 
Empresa Concessionária do Lote 2 que administrava a ATUV e a mantém a Concessão 
do lote 2, ora afastada da administração da ATUV, no âmbito da intervenção, 
esclarecimentos sobre as práticas contábeis adotadas, bem como que determine às 
mesmas pessoas a exibição dos relatórios de controle que disponha para verificar as 
seguintes informações: 

1. Totais de créditos gerados pelo sistema de bilhetagem eletrônica e 
disponibilizados para comercialização; 

2. Totais de créditos comercializados; 
3. Totais de créditos tarifários atribuídos à cartões de usuários e ainda não utilizados; 
4. Totais de créditos tarifários validados nos veículos de cada operadora; 
5. Confronto entre os repasses e os créditos efetivamente validados; 
6. Existência de saldo devedor ou credor para as respectivas operadoras em relação 

às antecipações e aos serviços efetivamente prestados; 
7. Balanços Anuais Exclusivamente da Concessão conforme previsto na legislação 

federal de Concessões, vigente, o que consiste em descumprimento 

E que seja determinado aos diretores da ATUV que apresente as informações requeridas 
acompanhadas das provas documentais respectivas, para efeito de validação. 

Após o recebimento das informações solicitadas, o interventor entende que é necessário a 
elaboração de uma nova escrituração contábil, que contemple todas as necessidades de 
informação do Poder Concedente, dos usuários dos serviços e dos prestadores. 

Em tempo, características específicas da dinâmica de recebimentos e repasses tem 
permitido a existência de um saldo de caixa com o qual as despesas têm sido arcadas, mas 
esse saldo pode não persistir levando a ATUV a déficits, razão pela qual, é extremamente 
necessário que esta intervenção atribua urgentemente aos operadores, inclusive ao 
município, os custos posteriores à 12 de junho de 2019, data referente à mudança no 
formato de repasses encontrado pela intervenção. 

Dessa forma, o interventor necessita de orientação jurídica acerca de como o município 
deverá ressarcir os custos da associação, uma vez que, como operador direto do sistema 
se beneficiou dos serviços prestados relativos ao gerenciamento do sistema de bilhetagem 
eletrônica. Será necessário também apurar o rateio do custo ainda não arcado pela Cidade 
Verde Transportes Rodoviário LTDA e cobrar-lhe a respectiva contribuição. 
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O presente oficio serve como relatório preliminar dos esforços do interventor na gestão 
da ATUV e apresenta irregularidades contábeis cuja gravidade prejudica a efetiva 
fiscalização dos serviços, razão pela qual deverá instruir o processo Administrativo N. 
025/2019 uma vez que documenta as causas determinantes da intervenção. 

Requer-se, portanto, que seja dado conhecimento as partes sobre o presente oficio, 
intimados os diretores ora afastados para apresentação de todas as informações e 
documentos requeridos; e que seja solicitado parecer jurídico dos órgãos competentes 
acerca da forma como o município indenizará a ATUV. 

Considerando a relação de cordialidade que sempre existiu entre as partes, espera-se que 
as informações sejam de pronto prestadas, no prazo máximo de até cinco dias, para que 
não se comprometa o prazo de cento e oitenta dias para a conclusão da intervenção. 

Para instrução dos presentes requerimentos e do processo administrativo N. 025/2019, 
anexam-se cópias do balanço patrimonial e balanço de resultado econômico analítico 
relativos aos exercícios de 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018. 

Ainda em relação ao Processo PAR 025-2019, observa-se que alguns documentos 
encontram - se prejudicados como por exemplo correspondências enviadas ao Gerente da 
Concessionária Cidade Verde e respondidas pelo Tesoureiro da ATUV que tem vínculo 
com a Concessionária e no âmbito do Decreto de Intervenção, o Interventor Sr Micael 
Batista Silveira é que assina pela ATUV ou delega a emissão de documentos estando 
assim o processo prejudicado, necessitando de revisão.  

Cabe mais uma vez registrar que foram tomadas as providências necessárias para o 
cumprimento ao decreto de n. 19.479, de 09 de maio de 2019 e instaurou-se uma 
auditória para apuração da fidelidade dos dados apresentados em relatórios disponíveis 
nos sistemas da ATUV. Essa auditória encontrou divergência de informações entre 
acesso direto ao banco de dados e àquelas obtivas através de um relatório no software 
disponível para a associação, como já foi apresentado. 

Em que pese a PRODATA Mobilty Brasil ter se negado a entregar a documentação do 
banco de dados (uma espécie de "mapa" que aponta onde cada informação está abrigada) 
solicitado no período da realização da auditoria, dificultando assim o cumprimento dos 
objetivos da intervenção e, por consequência, da auditoria ao banco de dados, o auditor 
esteve em contato com um experiente consultor ligado à ATUV e mapeou todo o banco 
antes mesmo de iniciar sua pesquisa. Esse processo está elencado no seu relatório nas 
primeiras folhas que estão nos autos do processo. 

Então, o levantamento dessas informações seguiu critérios rigorosos, o que fica claro 
quando se observa as informações referentes à categoria gratuidades. As informações são 
as mesmas no relatório e na consulta realizada pelo auditor. 
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Além disso, no tocante à auditoria, o auditor conclui que a troca de local do servidor por 
isso só não remete a qualquer irregularidade, mas, da forma como foi feita, deixando o 
município sem acesso a informações por mais de quinze dias seguidos, o que fica 
comprovado pelas reiteradas solicitações de informações através dos ofícios de número n° 
024/2019, 025/2019, 038/2019, 050/2019, 056/2019, 061/2019, 086/2019 que seguem 
anexos, gerou prejuízos ao andamento dos estudos tarifários e também aos estudos para 
elaboração da licitação do lote 01. 

Sobre a falta de critério na condução dos trabalhos da auditoria apontada pela PRODATA 
e sobre a falta de comprovação da origem das informações, fica manifestada a 
discordância. A linha de pensamento que concluiu que existem divergências foi linear e 
racional, ao mesmo tempo que contemplava a possibilidade que uma interpretação 
incompleta poderia macular as conclusões. Vários foram os contatos com a empresa 
PRODATA para solicitar colaboração com o processo de consulta aos dados registrados 
sem que nenhum obtivesse êxito. 

O posicionamento da empresa é evasivo aos questionamentos trazidos, concentrando suas 
sustentações apenas no que diz respeito a método da consulta, sem em nenhum momento 
apontar o motivo da divergência dos dados. Teria sido muito mais simples e conclusivo 
se a empresa tivesse apresentado qual foi o erro do método que gerou as divergências de 
informações na consulta. 

Portanto, solicita-se que seja acionada a empresa para prestar colaboração e o município 
para enviar um representante, juntamente com o auditor até a sede da empresa em São 
Paulo para que todas as consultas ao banco sejam novamente realizadas, utilizando os 
mesmos critérios, desta vez com o acompanhamento de especialista da empresa para que 
eles apontem quais foram os erros no método de consulta, uma vez que não foram 
capazes de apresentar na manifestação apresentada nos autos do processo e assim chegue 
ao esclarecimento dessa divergência dos dados consultados. Junta-se a esse oficio, em 
arquivo de mídia digital, todos os arquivos de anexo citados no relatório de auditoria. 

Concluindo, este Interventor faz alusão ao que diz respeito ao princípio da eficiência, o 
mais sedutor de todos os princípios que regem o andar da Administração Pública e que 
exige presteza na busca pelo melhor resultado, temos que é um dever do Administrador a 
sua aplicação, sob pena de responsabilidade do agente político e público. Segundo Di 
Pietro o princípio da eficiência "pode ser considerado em relação ao modo de atuação 
do agente público, do qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, 
para lograr melhores resultados, e em relação ao modo de organizar estruturar, 
disciplinar a Administração Pública, também com o mesmo objetivo de alcançar 
melhores resultados na prestação de serviço público." (DI PIETRO, Maria Sylvia 
Zanella. Direito Administrativo. 14 ed. São Paulo: Atlas, 2002, p. 83). 
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Aproveito o ensejo para renovar os votos de estima e consideração. 

Micael Ba ta Silveira 
Interventor 

DECRETO N.° 19.479, 09/05/2019 

• 

• 

Centro Glauber Rocha - Av. Brumado s/n, bairro Brasil 

Vitória da Conquista — Bahia 
Fone: (77) 3421-1437 
www.pmvc.ba.gov.br  



rN 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria de Mobilidade Urbana 
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OFÍCIO N°. 024/2019 

Em 14 de março de 2019. 

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA - ATUV. 

At.: Sr. Zari de Oliveira Moreira 

Nesta 

Senhor, 

Vimos, por meio deste, solicitar no prazo de até 48 (quarenta e oito) 

horas, o envio de banco de dados completo sem retrabalho, incluindo número 

de cartões dos períodos de 08 a 13 de outubro de 2018 e 11 a 13 de março de 

2019. 

Atenciosamente, 

Tatian 	a Aparecida 
Gerente de 	udos Tarifários 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria de Mobilidade Urbana 

Coordenação de Transporte Público 
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OFÍCIO N°.025/2019 

Em 14 de março de 2019. 

CIDADE VERDE TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA. 

At.: Sr. Sérgio Hubner 

40. 	Nesta 

Senhor, 

Solicitamos, por gentileza, em até 48 (quarenta e oito) horas, o envio de 

arquivo GPS, contendo localização e indicação da linha de operação de cada 

veículo. 

Atenciosamente, 

Tatian ;/. Silva Lima 
Gerente de 	dos Tarifários 
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Oficio n°. 050/2019 - CTP 

Vitória da Conquista, 17 de março de 2019. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Sérgio Florentino Hubner da Silva 

Diretor da Cidade Verde Transporte Rodoviários Ltda. 

Vitória da Conquista — Ba. 

Assunto: REQUISIÇÃO 

Senhor Diretor, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 'VITÓRIA DA CONQUISTA, 

concessionária dos serviços de transporte coletivo municipal vem através da sua 

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 

REQUISITAR, os dados abaixo indicados com fulcro nas Cláusulas 1.3.7, 2.1.5 e 8.10 
do Contrato Administrativo n° 002/2013. Insta mencionar que trata-se de solicitação 

referente á chave de acesso, no intento de que haja segurança de inviolabilidade e de 

confiabilidade nos dados fornecidos pelo sistema GPS, dando prazo de 08 dias para 

cumprimento da presente Requisição. 
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Requisita: 

1) Os dados de monitoramento dos veículos (GPS), com as coordenadas de 

latitude e longitude, conforme exemplo abaixo: 

MO 
Data Horário Cód. Veículo 

- 
Linha 

- ---... — 
Sentido Latitude Longitude 

-38.958357 
21/02/2019  09:30:01 15543 2 Centro - Bairro -12.226145 
21/02/2019  09:30:04 15543 2 Centro - Bairro -12126670 -38.958477 
21/02/2019  09:30:15 15543 2 Centro - Bairro -12.227355 -38.958609 

2) Os dados de bilhetagem eletrônica, conforme exemplo abaixo: 

ID Cartão  Tipo Cartão Data Horário Tipo Tarifa Taifa Paga Cód. Veículo Linha Sentido Latitude Longitude 
-38.958357 

5104647  Estudante 21102/2019 09:30:01 Estudante RS 1.80 15543 2 Centro - Bairro -12.226145 5200966  Idoso 2110222019 09-30:04 Isenção RS 0,00 15543 2 Centro - Bairro -12.226670 -38.958477 5988561 Via Feira 21/02/2019 09:30:15 Integração RS 0.00- 15543 2 Centro - Bairro -12227355 -38.958609 

Sem mais, é a presente requisição. 

Atenciosamente, 

11À 
Mio da Silva Paranaguá 

niMetreg° •Jackson 	ario Yoshiura 

Coordenador de Transporte Público 	 S retário f Mo ilidade Urbana 
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Oficio n°. 038/2019 - CTP 
Vitória da Conquista, 29 cie março de 2019. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Sérgio Florentino Ilubner da Silva 

Cidade Verde Transporte Rodoviários Ltda 

• Vitória da Conquista — Ba. 

Assunto: REQUISIÇÃO 

Prezado 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, concessionária 

dos serviços de transporte coletivo municipal vem através da sua SECRETARIA DE 

MOBILIDADE URBANA 1)E VITÓRIA DA CONQUISTA, REQUISITAR, os 

dados abaixo indicados com fulcro nas Cláusulas 1.3.7, 2.1.5 e 8.10 do Contrato 

Administrativo n° 002/2013. Insta mencionar que se trata de solicitação referente 

chave de acesso, no intento de que haja segurança de inviolabilidade e de confiabilidade 

nos dados fornecidos pelo sistema GPS, dando prazo de 4 dias para cumprimento da 

presente Requisição. 

1(°•\17-Q:s13 	\c"\ 

Rua Carlécio Santos Sande, 109-B — Petrópolis 

Fone: (77) 3429-7366 

CEP 45040-390—   Vitória da Conquista Bahia 

mobilidadeurbana@pmvc.ba.govbr 

www.pmvc.ba.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Mobilidade Urbana 

www.pmvc.ba.gov.br  

Requisita: 

1) Os dados de monitoramento dos veículos (GPS), com as coordenadas do 

latitude e longitude, conforme exemplo abaixo: 

MODELO MONITORANIENTO 

Data  Horário Cód. Veículo Linha Sentido Latitude Longitude 

21/02/2019  09:30:01 15543 2 Centro - Bairro -12.226145 -38,958357 

21/02/2019  09:30:04 15543 2 Centro - Bairro -12.226670 -38.958477 

21102/2019 09:30:15 15543 2 Centro - Bairro -12.227355 -38.958609 

2) Os dados de bilhetagem eletrônica, conforme exemplo abaixo: 

Cartão Data Horário Tipo Tarifa Taifa Parta COd. Veículo Linha Sentido Latitude Longitude 
ID Cartão  
5104647 

Tipo 
Estudante 21102)2019 09:30:01 Estudante RS 1,80 15543 2 Centro - Bairro -12.226145 -38.958357  

-38.958477  

-38.958609 Idoso 21/02/2019 09:30:04 Isenção RS 0,00 15543 2 Centro - Bairro -12.226670 
5200966  

Via Feira 21/02/2019 09:30:15 Integracão RS 0.00 15543 2 Centro - Bairro -12.227355 
5988561 

Sem mais, 

É a presente requisição. 

Mica 	atista Silveira 	 Jackson Apolinário Yoshiura 

Coordenador de Transporte Público 	 Secretário de Mobilidade Urbana 

+-----y- ------y------------------------.---------- 

Rua Carlécio Santos Sande, 109-B — Petrópolis 

Fone: (77) 3429-7366 

CEP 45040-390 — Vitória da Conquista — Bahia 

mobilidadeurbana@pmvc.ba.gov.br  

www.pmvc.ba.gov.br  

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Mobilidade Urbana 

www.pmvc.ba.gov.br  

Ofício n°. 056/2019 - CTP 

Rua Carlécio Santos Sande, 109-B - Petrópolis 
Fone: (77) 3429-7366 

CEP 45040-390 - Vitória da Conquista - Bahia 
mobilidadeurbana@pmvc.ba.gov.br  

www.pmvc.ba.gov.br  

PIREFEITUR A 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

 

PERTO DE VOCE 

 

eibilvitia. (3(lt,-)G2- eit_41 
f) 0/ tiú 1/2 I ai 	1 (), 4 O 

1 

Vitória da Conquista, 24 de abril de 2019. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Sérgio Florentino Hubner da Silva 

Diretor da Cidade Verde Transporte Rodoviários Ltda. 

Vitória da Conquista — Ba. 

Assunto: REQUISIÇÃO 

Senhor Diretor, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 

concessionária dos serviços de transporte coletivo municipal vem através da sua 

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 

REQUISITAR, os dados abaixo indicados com fulcro nas Cláusulas 1.3.7, 2.1.5 e 8.10 

do Contrato Administrativo n° 002/2013. Insta mencionar que trata-se de solicitação 

referente à chave de acesso, no intento de que haja segurança de inviolabilidade e de 

confiabilidade nos dados fornecidos pelo sistema GPS, dando prazo de 04 (quatro) dias 

para cumprimento da presente Requisição. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Mobilidade Urbana 

www.pmvc.ba.gov.br  

     

 

Requisita: 

   

1) Os dados de monitoramento dos veículos (GPS), com as coordenadas de 

latitude e longitude, conforme exemplo abaixo: 

MODELO MONITORAMENTO 
Data Horário Côd. Veiculo Linha Sentido Latitude Longitude 

21102J2019 09:30:01 15543 2 Centro - Bairro -12226145 -38.958357 
21/02/2019 09:30:04 15543 2 Centro - Bairro -12.226670 -38.958477 
21/02/2019 09:30:15 15543 2 Centro - Bairro -12.227355 -38.958609 

2) Os dados de bilhetagem eletrônica, conforme exemplo abaixo: 

ID Cartão Tipo Cartão Data Horário Tipo Tarifa Taifa Paga 
.___. 

Cód. Veiculo Linha Sentido Latitude Longitude 
5104647 Estudante 21/02/2019 09:30:01 Estudante R$ 1,80 15543 2 Centro-Bairro -12226145 -3&958357 
5200966 Idoso 21/02)2019 09:30:04 Isenção RS 0.00 15543 2 Centro - Bairro -12.226670 -38.958477 
5988561 Via Feira 21/02/2019 09:30:15 Integração RS e00 15543 2 Centro - Bairro -12.227355 -38S58609 

Sem mais, é a presente requisição. 

Atenciosamente, 

 

Silveira 
Coordenador de Transporte Público 

Rua Carlécio Santos Sande, 109-B — Petrópolis 

Fone: (77) 3429-7366 

CEP 45040-390 — Vitória da Conquista — Bahia 

mobilidadeurbana@pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  



Rua Carlécio Santos Sande, 109-13 - Petrópolis 
Fone: (77) 3429-7366 

CEP 45040-390 - Vitória da Conquista - Bahia 
mobilidadeurbana@pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  
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Micael Batista Silveira 
Coordenador de Transporte Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Mobilidade Urbana 

www.pmvc.ba.gov.br  
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Ofício no. 061/2019 - CTP 

Vitória da Conquista, 26 de abril de 2019. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Sérgio Fiorentino Hubner da Silva 

Diretor da Cidade Verde Transporte Rodoviários Ltda. 

Vitória da Conquista — Ba. 

Assunto: Reativação do GPS 

Senhor Diretor, 

Vimos por meio deste, solicitar que seja imediatamente reativado o acesso ao 

Sistema de GPS desta Empresa aos servidores da Coordenação de Transporte Público. 

Desde de já, agradecemos a compreensão da empresa, já que esta ferramenta é 

de suma importância para operação do sistema. 

Atenciosamente, 



VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Mobilidade Urbana 

www.pmvc.ba.gov.br  

 

Ofício n°. 086/2019 - CTP 	
Vitória da Conquista, 02 de Maio de 2019. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Sérgio Florentino Hubner da Silva 

Diretor da Cidade Verde Transporte Rodoviários Ltda. 

Vitória da Conquista — Ba. 

Assunto: REQUISIÇÃO 

Senhor Diretor, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 

concessionária dos serviços de transporte coletivo municipal vem através da sua 

• 
SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 

REQUISITAR, os dados abaixo indicados com fulcro nas Cláusulas 1.3.7, 2.1.5 e 8.10 

do Contrato Administrativo n° 002/2013. Insta mencionar que trata-se de solicitação 

referente à chave de acesso, no intento de que haja segurança de inviolabilidade e de 

confiabilidade nos dados fornecidos pelo sistema GPS, dando prazo de VINTE E 

QUATRO HORAS para cumprimento da presente Requisição, já solicitado 

anteriormente por meio do OF. N° 050/2019 e do OF. N° 056/2019. 

Rua Carlécio Santos Sande, 109-B — Petrópolis 

Fone: (77) 3429-7366 
CEP 45040-390 — Vitória da Conquista — Bahia 

mobilidadeurbana@pmvc.ba.gov.br  

www.pmvc.ba.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Mobilidade Urbana 

www.pmvc.ba.gov.br  

/r  
z 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

Requisita: 

1) Os dados de monitoramento dos veículos (GPS), com as coordenadas de 

latitude e longitude, conforme exemplo abaixo: 

O 

Data Horário 
.....---__ 

Cód. Veículo 
... _ 
Linha Sentido Latitude Longitude 

21102/2019 09:30:01 15543 2 Centro - Bairro -12226145 -38.958357 

21/02/2019 09:30:04 15543 2 Centro - Bairro -12.226670 -38.958477 

21/02/2019 09:30:15 15543 2 Centro - Bairro -12.227355 -38.958609 

2) Os dados de bilhetagem eletrônica, conforme exemplo abaixo: 

ID Cartão Tipo Cartão Data Horário 
... 

Tipo Tarifa 
—._.__ 

Taifa Paga Cód. Veiculo Linha Sentido Latitude Longitude 

5104647 Estudante 21/0212019 09:30:01 Estudante RS 1.80 15543 2 Centro - Bairro -12.226145 -38.958357 

5200966 Idoso 21/02/2019 09:30:04 Isenção RS 0.00 15543 2 Centro-Bairro -12.226670 -38.958477 

5988561 Via Feira 21/02/2019 09:30:15 Integração R$ 0.00 15543 2 Centro-Bairro -12227355 -38958609 

Sem mais, é a presente requisição. 

e 

Atenciosamente, 

Micae 	sta ilveira 
Coordenador de Transporte Público 

Rua Carlécio Santos Sande, 109-B — Petrópolis 

Fone: (77) 3429-7366 

CEP 45040-390 — Vitória da Conquista — Bahia 

mobilidadeurbana@pmvc.ba.gov.br  

www.pmvc.ba.gov.br  



ASS DAS FMP DO SIST DE TRANS P CO LET (1815 DE VIT CO N(00099) 
CNP,' • 19449077000171 

13Manço Patrimonial de 01;01/2018 ate 31/12.2018 

  

 

ROBSON BASPOS SOUSA 

 

Descrição 	, 
• Classificação 

Ative (5) 

Circulante (10) 

Disponível (15) 

Nuincrarios em caixa (20) 

Caixa i25i 
1-1-01-01-01 23.842,I9D 

=Numerados em caixa 
*****23.842,19D 

Banco conta m ovi mento (30) 

SIC001I (2957) 
1-I-01-02-05 289,52C 

=Banco conta movimento 
********289,520 

=Disponível 
"****23.552,67D 

=To t n I 	- 	Circulante 
*****23.552,67D 

Ativo Não Circulante (370) 

Imobilizado (435) 

Informática (475) 

. 	ItquIpamentos de Processamento 	Hardware (480) 
12 030,00D 

=In form áricr 
*****12.030,00D 

Móveis e utensílios (485) 

Moveis e Utensílios (490) 
1-2-03-05,01 84.459,59D 

=Móveis e utensílios 
*****84.459,59D 

Imobilizações em curso (505) 

Enojou' en i os. Máquinas e Aparelhos 1520) 
I-2-03-07-03 144.885,870 

=Imobilizações em curso 
****144.885,870 

=Imobilizado 
****241.375,46D 

Depreciação Acumulada (545) 

Depreciação Acumulada Imobilizado (550) 

(-1 Depreciaçao Act]) 	Acaris 	Máquinas e liquipament (565) 1-2-04-01-03 48 377,89C 
(-) Depreciação Acuro_ AqUIN Móveis e Utensílios (575) 1-2-04-01-05 26.791,54C 

=Depreciação Acumulada Imobilizado 
"****75.169,43C 

=Depreciação Acuznalada 
*****75.169,43C 

=To t a 1 - Ativo Não Circulante 
****I66.206,030 

=To t a I 	- Ativo 
"*“189.758,70D 



ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário: 5 
Folha: 3 

Exercício Atual 

10.750,000 

1.500,000 

2.062,500 

I.144,02C 

1.816,68C 

*****17.273,20C 

*****17.273,20C 

Classificaçào 

2-1-03-01-007 

2-1-03-01-033 

2-1-03-01-072 

2-1-03-01-141 

2-1-03-01-146 

ASS DAS EN1P DO SISTDETRANSP COLEI URB DE VITCON(00099) 
CNPJ : 19449077000171 

Balanço Patrimonial de 01401/2018 até 3112.2018 

Descriçáo 

Passivo (680) 

Circulante (685) 

Fornecedores 1765) 

Pessoa Fisica e Pessoa Joridica (770) 

Evoluiion Sman Card Ind. e Com. Lida - EP P (2935) 

Alessandra Silva Almeida 83341340530 (3131) 

Miriam Rodrigues Santana (2376) 

Impresseard Com de Imppres e Cartões p Identificaç (3041 ) 

JA1.1. Canis - Cartões e Ser' iços Lida (3083) 

=Pessoa Física e Pessoa Jurídica 

=Fornecedores 

Tributos e Contribuições (790) 

Tributos e Contribuições (795) , 

Contribuições Prevideneiárias (820) 

Ri T8 a Recolher (825) 

=Tributos e Contribuições 

Retenções de Imposto e Contribuições (840) 

Imposto de Renda Retido na Fonte — de Funcionários (845) 

Imposto de Renda Retido na Fonte - de Terceiros (850) 

Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido - CSSL (860) 

=Retenções de Imposto e Contribuições 

=Tributos e Contribuições 

Obrigações com Pessoal (930) 

Salários (935) 

Salários a Pagar (940) 

Bolsa Auxilio CISE a Pagar (2879) 

=Salários 

Décimo Terceiro Salário (1005) 

Décimo Terceiro Salário a Pagar (11110) 

=Décimo Terceiro Salário 

Obrigações com Pessoal 

=Total - Circulante 

Patrimônio liquido (1170) 

2 -1-05-01-05 

2-1-05-01-06 

2-1-05-02-01 

2-1-05-02-02 

2-1-05-02-04 

9.626,03C 

2947,420 

*****12.573,45C 

I 661,27C 

1.974,380 

389,53C 

* **•**4.025,18C 

"*"16.598,63C 

2-1-06-01-01 

2-1-06-01-02 

2-1-06-06=01 

16.544,86C 

4.006,770 

""*20.551,63C 

16.500,66C 

**•**16.500,66C 

***"37.052,290 

*****70.924,120 



ROBSON BASTOS SOUSA 

Çlassificaçto 

Diário: 5 Folha: 4 

Exercício Atua 

6.34 1.629,870 

6 222 795,29D 

***"118.834,580 

" * "I18.834,58C 

**** 118.834,58C 

"*"189.758,70C 

2-3-03-01-01 

2-3-03-01-02 

SS DAS INF DO SISTDE1RANSP CO LET tiR13 D VITCO N(00099) 
CNP.1: 19449077000171 

Balanço Patrimonial de 01/0 1 /2018 até 3 1 / 1 2/2018 

Deserwil 

Pre juizos/Dé fiei ts Acumulados ou Resultado (1325) 

Prejuízos/Dê ficits Acumulados (1330) 

L ucros/Superáv it s Apurados (1335) 

Prejuizos/Délicits Apurados (1340) 

--e-Prejuizos/Déficiis .Acumulados 

=Prejuie os/De (lens Acumulados ou Resultado 

=Total - Patrimônio liquido 

=To 1 a 1 - Passivo 

• 

• 



Diário: 5 	
Folha 5 

SERGIO FLOR ENTINO / IUBNE16 DA SILVA 

Diretor 

C'Pl: 71072047772 

RO. 534708365 ()ruço: SSP 

Expedição: 10/ / 062 12 

ROBSON BASTOS SOUSA 

CONTADOR 

CPF: 970.612.715-15 CRC: 042677/0-0 

RO: 0746513666 Orgào: SSP/BA 

Expedição ' 30/01/2017 

ç 

ASS DAS EMP DO SIST DE TRANSP COLET URB DE VIT CON 
CNPJ : 19449077000171 

Balanço Patrimonial em 	31/12/2018 ROBSON BASTOS SOUSA 

• 
IMP0163A O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 

ATIVO E NO PASSIVO 189.758,70 (CENTO E OITENTA E NOVE MIL, 
SETECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS) DE 
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA

.  

Vitória da Conqu isi a, 31 de dezembro de 2018 

• .01 



37 166 400,04C 

*37.166.400,040 

ASS DAS EMP DO S IST DE TRANSP CO LET URD DE VITCON(00099) 
CNP.F. 19449077000171 

Balanço de Resultado Econômico Analit leu de 01/01/2018 até 3 1 / 1 2/2018 

ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário :5 	Folha: 6 Descriçffo 

 

 

Exercício Atual 

3-1-02-01-01 	 1435 

=Receita sobre Serviços 

*37.166.400,040 

otal - Receita Bruta Vendas e Serviços 

*37.166.400,04c 

Receita Operacional / Financeira / Patrimoniais 

Receita Financeira 

fir
Receitas Financeiras Dis ousas 

ioni OS 	lf inanee tis I 	dosi 

Zeceitas Financeiras Diversas 

=Receita Financeira 

=T ota I - Receita Operacional / Financeira / Patrimoniais 

='Fch t a I - Receita 

3-3-02-05-04 	 2572 
3.349,65C 

**3.349,65C 

Class' Dcacao 	 C'out a 
Reeeit 

Receita Bruta Vendas e &irviços 

Receita sobre Szni‘ iços 

Receita de serviços 

l'rest ação de SUS iças 

=Receita d.e serviços 

******3349,65C 

"3.349,65C 

*37.169.749,69c 

• 



32 9.882,63/3 

32.592,27D 

29.305,561) 

3.607,63D 

105.202,90D 

** "500.590,99D 

Despesas com Empregados 

Salários e Ordenados 

13" Salário 

Ferias 

Abono Pecuniário 

Bolsa Auxilio CIEE 

=Despesas com Empregados 

• spesas com Ir/Jen/Z/1On 

Aviso Prévio 

4-3-01-02-01 1885 

4-3-01-02-04 1900 

4-3-01-02-05 1905 

4-3-01-02-07 1915 

4-3-01-02-09 2886 

Outras Despesas com Pessoal 

Despesas com Alimentação 

ettras Despesas com Pessoal 

=Despesas com Pessoal 

Despesas com Encargos Sociais 

Providencia Social 

FGTS 

Multa Rescisória FGTS 

=Despesas com Encargos Sociais 

4-3-01-03-01 	 1935 Férias Indenizadas 	
10.557,20D 

.1-3-01.03-02 	 , 1940 Iiidenizaçoes Trabalhistas 	 I I 024,6ID 
4-3-01-03-03 	 1945 =Despesas 

9.001,7313 com Indenizações 

4-3-01 -04-0 I (960 

*11**#/30.583,54D 

100.653.13D 
4-3-01-04-02 1965 

4-3-01-04-03 2900 
f. 34 120,95D 

8.952,09D 

"n143.726,171) 

4.3-01-08-02 2851 
8.737,10L) 

8.737,10D 

* •"687.83 I a61) 

CNP): 19449077000171 
ASS DAS EMP DO SIST DE 1RANSP CO LE . URE1 DE VIT CO N(00099) 

Balanço de Resultado Económico Analítica de 01/01/201 8 ate 3
1 / 1 2 /2018 

Descrição 

Classificação 	 Conta Despesas 

Despesas 

Despesas com Pessoal 

Despesas com Ce-abres/Direi oria 

Outras Despesas 

—Despesas com Gestores/Diretoria 

ROBSON BASTOSSOUSA 

Diário :5 Folha: 7 

Exercido Atual 

4.193,46D 

"****4.193A6D 

4-3-01-01-08 	 1875 

Despesas com Serviços de Terceiros 

Remuneração por Serviços de Terceiros 

Honorários Advocaticios 

Honorários de Serviços Tecniços  

Fretes e Carretos 

Honorários de Serviços ].eenieos - Prodata Mobility 

Serviços de Transportes de Valores 

Honorários C'ontalwis 

Cidade Verde Transportes Rodoviario Lida 

Viação Vitoria I.tda 

Taxas Cl EF 

4-3-02-01-01 2030 
6. 

4-3-02-01-04 ,.. 4-3-02-01-04 2045 

2 09,34/3  

1 . 2 
4-3-02-01-05 2050 

4.232,88D 
4-3-02-01-07 2907 

4-3-02-01-08 4-3-02-01-08 2998 

84 .446,03D 

.115,07D 
4-3-02-01-09 2159 

13.156,001) 
4-3-02-91-10 2383 

7(2268.110,93/3 
4-3-02-0 I - I I 2397 

5. 582.753,60D 
4-3-02-01• I 2 2432 

14.640,00D 



SS DAS ENP DO sisT DE 1RANS I' CO LET IIRB DE 5 TECO N(00099) 
CNPI: 19449077000171 

Balanço de Resultado Econômico Analítica de 01/01/2018 até 31/12/2018 

Classificação 	Conta 	
Exercício Atual 

*36.200.245,540 

=Despesas com Serviços de Terceiros 

*36.200.245,541) 

Despesas com Localização e Funcionamento 

Despesas com Localização e Manutenção 

Descrição 

=Remuneração por Serviços de Terceiros 

1 ROBSON BAST OS SOUSA 

Diário :5 Folha: 8 

Aluguel 	Centro 

Água 
4-3-03-01-01 

4 -3-04-01-04 

2080 

2095 
Higiene e 1impe-/a 

4 -3-03-01-05 2100 
Consertos 

4.3-03-01-06 2105 
Serviços de Segurança e Mon it orament o 

4.3-03-01-08 2865 
Energia 

4-3-03-01-09 3243 
Gás 

4-3-03-01-10 3250 
Aluguel - B. Brasil 

fespesas com Localização e Manutenção 

• 

4-3-03-01-1 I 2152 

Despesas com Expediente 

Material de Expediente 
4-3-03-02-01 2120 

Despesas Bancárias 
4-3-03-02-03 2130 

Outras Despesas 
4-3-93.02-04 2135 

Material Uso/Consumo 
4-3-03-02-05 2474 

=Despesas com Expediente 

Despesas com Utilização de Equipan 	n tos e Veículos 

Manutenção e Consertos 
4-3-03-03-03 2155 

Combustível 
4-3-03-03-04 2160 

Estacionamento 
4.3-03-03-06 2586 

Despesa com Veiculos 
4-3-03-03-07 2971 

= 	s pesas com Utilização de Equipamentos e Veículos iie 

Despesas com Comunicação 

Telefone e Telegramas 
4-3-03-04-02 2180 

=Despesas com Comunicação 

Despesas com Locação 

Viagens 
4-3-03-05-01 2195 

=Despesas com Locação 

Despesas com Seguros 

Seguros - Veículos 
4-3-03-06-02 2220 

=Despesas com Seguros 

Despesas com Bens de Uso Próprio 

Depreciações 
4-3-03-07-01 2245 

9.935,80D 

5.571,320 

2.668,00D 

719,121D 

*m*18.89,4,240 

16.879,361) 

***"16.879,36D 

819,00D 

"*******819,000 

19.259,050 

135 480,000 

11.599,060 

2 390,03D 

1 581,691) 

91.311,06D 

23.301,49D 

70,000 

7.416,000 

****273.149,33D 

93.730,23D 

630,000 

17.538,14

3,390 

D 

****111.901,670 

5.422,15D 

"5.422,1SD 



=Total - Despesas 

Despesas cora Vendas 

Publicidade e Propaganda 

Publicidade e Propaganda 

=Publicidade e Propaganda 

ASS DAS 
EIVIP DO S1ST DE TRANSP COLEI' URB DE V1TCON(00099) 

CNPJ 19449077000171 

Balanço de Resultado Leonômieo Andá ica de 01/01/2018 até 31..12 2018 

Descrição 	 Diário :5 Folha; 9 
ilSSI ricaça° 	 Conta 

=Despesas cota Localização e Funcionamen to 	
Exercício Atual 

94  

• 

*"**446.324,800 

3'  
f 

Despesas com Vendas 

4-3-01-01-04 	 3194 

ROBSON BASE OS SOUSA 

74 457,00D 

*****74.457,00D 

*"*"*74A57,001) 

*37.408.858,60D 

Despesas cola Tributos 

Tributos 

Impostos 

IPT E' 

111/ 
4-4-01-01-02 2380 axa (k Funci 	mento - 2 792,86D 
4-4-01-01-03 2921 

=Impos tos 210,69D  

"3.003,5513 

-Tri botos 

m3.003,5513 

=Total - Despesas com Tributos 

'1"m3.003,551) 

Despesas Financeiras 

Outras Despesas Financeiras 

Despesas Financeiras De Encargos Sobre Tributos 

Despesas Financeiras Caixa Económica 

Despesas Financeiras 51C0011 

=Despesas financeiras De Encargos Sobre Tributos 

espesas por Pagamentos em Atraso 

Multa 

Juros 

=Despesas por Pagamentos em Atraso 

1-5-04-01-04 2844 
2.594,00D 

4-5-04-01-05 2964 
3.302,00D 

**5.896,000 

1-5-04-03-02 2551 
5,5813 

4-5-04-03-03 2558 
3,I 1D 

**********8,690 

=Outras Despesas financeiras 

"5.904,690 

=Total - Despesas Financeiras 

**5.904,691) 

DESPESAS PATRIMONIAIS 

Despesas com Imóveis Destinados à Renda ou Venda 

Despesas COM Ser' iço de 1.  orce IrOS 

Impostos. Taxas c Seguros 

2630 
=Despesas com Serviços de Terceiros 2 126,75D 

****2.126,750 



Exercido Atual 

I.532,39D 

t 1.532,39D 

* 1.532,39D 

***"**3459,14D 

*37.421.425,98D 

ASS DAS EMP DO SIST DETRANSP CO LET URB DE VIT CON(00099) 
CNN: 1 9449077000171 

Balanço de Resultado Econômico Analítica dg 01/01/2018 até 31/12/2018 

Descrição 

Contas de Desi nação / Apuração de Resultado 

Impostos c Contribuições Sobre o Lucro 

Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL 

=Impostos e Contribuições Sobre o Lucro 

=Contas de Des ti nação / Apuração de Resul lado 

=Total - DESPESAS PATRIMONIAIS 

=Total - Despesas 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RECEITAS- 	> 37.169.749,690 

DESPI- SAS + CUSTO 	 > 37.421425,98D 

PREJUÍZO LIQUIDO DC) EXERCÍCIO: "***251.676,29 

I  ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário :5 Folha: 10 
Classi fcaçrão 	 Conta 

4-6-02-01-02 	 2730 

0 



ASS DAS ErVIP DO SIST DE IRANSP COT ET URB DE VIT CON 
CNN: 19449077000171 

Endereço, 'IN DOIS DE JULHO. 10, CENTRO, Vitória da Conquista, BA 
ROBSON BASTOS SOUSA 

Diodo: 5 	 11 

 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM PREJUÍZO DE 251.676,29 (DUZENTOS E 
CINQÜENTA E UM MIL, SEISCENTOS E SETENTA E SEIS 
Reais E VINTE E NOVE CENTAVOS) DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

VITÓRIA DA CONQUISTA, 31 DE DEZEMBRO DE 
2018 

SERGIO FLORENTINO HUBNER DA SILVA 

Diretor 

CPF.  71072047772 	- 

— 7 

ROBSON BASTOS SOUSA 

CONTADOR 

CPF. 970.6 .715-15 CRC 042677/0-0 



C.P.F - 7107201777 

BASIOS SOUSA 

C R C 042677/O-O 

C.P.F 970.612.115-15 

AS S DAS EMP DO S IS T DE TRANS P COLEI URB DE V IT CON (00099) 

Termos de Abertura e Fneerramento 

ROBSOi.  STOS SOUSA 
4,4 duNt 

Diário 	
ti% 

Folha  

TERMO DE ENCERRAMENTO 

CONTEM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 12 (DOZE) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 12 (DOZE), 	E SERVIU CE LIVRO DIÁRIO SER 	
NUM. T:OINCO) DA EMPRESA ASS DAS EMP CO SIST DE TRANSE 

IP 
NEP DE VII 	COR, FIRMA ESTABELECIDA A TV DOIS DE JULHO, 10 	 NESTA C RIA 

DA CONQUISTA/BA 	
CEP: 15000-265, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO

CENTRO, 

MESMO ESTADOI DADE DE SOB O NIRE
VIT 

 NUM. POR DESPACHO DE O E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA (C.N.P.J.) 	19449077000171, 	
E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM. , E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. ISENTO, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/0

1/2018 A 31/12/2018 E SE DESTINOU A FINS CONSTANTES DO TERMO DE ENCERRAMENTO. 

NFORME 	
DETERMINA O ARTIGO Á" PA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 11 DE 0

5/12/2013 DO D.R.E.I., 
QUE NOS FOI APRESENTADA_ 
DEC:Ó:ARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 

O PRESENTE VAI ABAIXO 
REGISTRADO NO C.R.C. SOB O NU ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL, O SR. ROBSON BASTOS SOUSA 

• 
042677/0-Ô, REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB 0 NUM. 970.612.715-15. 

VITÓRIA DA CONQUISTA, 31 DE DEZEMBRO DE 2018. 

DIRETOR ADMINISTRATIVO - SERSIC FLORENTINO HUBNER DA SILVA 

• 



O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A RESPONSÁVEL, O SR. ROBSON BASTOS SOUSA 
042r77IC-0, REOISGRADO(Ro RE:LISTRADO Nu L.R.C. SOB O NU!! 

NO C.P.F. SOB O NUM. 970.612.315-15. 

Termos de Abertura e Encerramento 

ASS DAS EVIP DO SIST DE TRANS P COLEI URB DE Vil' CON (00099) 
R BSON TOS SOUSA 

Wrio'  j; Folha' 1 

ofte:  Ls6eP 
TERMO 	DE 	ABER TURA 

 

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 12 ¡DOZE) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 12 

(DOZE), E SERVIRA DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. S(CINCO) DA EMPRESA ASS DAS EMP DO SIST DE TRANSE 
COJET UPB PE VII DOR, FIRMA ESTABELECIDA A TV DOIS DE JULHO, 10 CENTRO, NESTA CIDADE DE VITÓRIA 
CA CONOU:DTA/BA jEP: 41000-2b5, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM. 
POR DESPACHO DE 3 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURíDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 
(C.N.P.J. 	19113077000111, 	E INSCRITO NO MUNICIIPIO D.JE O NUM. 	E INSCRITO NA SECRETARIA 
ESTADUAL SOB O NUM. ISENTO. 

CONFORME DETERMINA O ART. 	9°  DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N°  11 DE 0 5 / 12/2013 DO D.R.E.I, 
DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE 'ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
QUE NOS FOI APRESENTADA. 

VITÓRIA DA CONQUISTA, 01 DE JANEIRO DE 2018. 

DIRETOR ADMINISTRA' 	O 	SERGIO ELGR NLINC HUBNER DA:SILVA 

P.E - 710720477 

     

     

     

     

ROBSON BASTOS SOUSA 

C.R C 012677/0-0 

C P.F 970.612.715-15 

  



O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR íA RESPONS 

REGISTRADO NO C.R.C. SOB O NUM. 042077/0-0, REGISTP.ADO(A NO C.P 
O SH. ROBSON BASTOS SOUSA 

SOB O NUM. 970.612.715-15. 

VITORIA DA CONQUISTA, 01 DE JANE DE 2017. 

.SS DAS EM? DO ,S IS T DE TRANS P COLET URB DE VIT CON (00099) ROBSON BASTOS SOUSA 

'snes  de Alui-tura e Fneerra mento 

 

RaAr) Folha .  1 

• 

TERMO DE. ABERTURA 

  

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 12 (DOZE) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE 	1 (UM) A 12 
(DOZE), E SERVIRÁ DE LIVRO RAZÃO NUM. 4(QUATRO) DA EMPRESA ASS DAS EMP DO SIST DE TRANSP COLET 
()RD DE VIT COM, FIRMA ESTABELECIDA A TV DOIS DE JULHO, 19 CENTRO, NESTA CIDADE DE VITORIA DA 
CONQUISTA/BA 	CEP: 45000-005, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM. 

POR DESPACHO DE O E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 
00.N.P.J.: 	19449077000171, 	E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM. , E INSCRITO NA SECRETARIA 
ESTADUAL SOR O NUM. ISENTO. 

CONFORME DETERMINA 

DECLARAMOS QUE O PRESENTE 

QUE NOS FOI APRESENTADA. 
,p 

O ART. 	9°  DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N°  11 DE 0.  
e

//12/2013 DO D.R.E.I, 
LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE AC ! DO COM A DOCUMENTAÇÃO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO - SERGIO F1,6ÁENT 	UBNER DA SILVA 
- • 	- 	• 

C.?). E - 7107F01777 

• 

t;7.2(»..1  

RO 17X BASTOS SOUSA 

C.R.0 012677/0-0 

C P F 970.612.715-10 



ASS DAS EMP DO SIST DETRANSP COLE-1'1.112B DE VIT CO N(00099) 
CNP.' :19449077000171 

Balanço Patrimonial de 01/01/2017 tile 31/12/2017 

ROBSON BASE OS SOUSA 

Diário: 4 	 Folha: 2 
Descrição 

Exercício Atual 
Ativo (5) 

Circulante (10) 

Disponível (15) 

Numerários em caixa (20) 

Classificação 

• 

Caixa (25) 
1-1-01-01-01 7 828,79D 

=Numerários em caixa 
*7,828,790 

Banco conta 111(WillIC n to (30) 

Caixa Feminal:cá Federal (2837) 
1-1-01-02-04 3,428,25D 

MC0013(2957) 
1-1-01-02-05 255.682,99D 

=Banco conta movimento 
****259.111,240 

=Disponível 
****266.940,03D 

=To tal 	- Circulante 
**•*266,940,030 

Ativo Não Circulante (370) 

Imobilizado (435) 

Informática (475) 

Equipamentos de Processamento - Hardware (480) 
1-2-03-04-01 12.030,00D 

=Infonnática 
"n*12.030,0013 

Móveis e utensílios (485) 

Moveis e Ulensilios (490) 
1-2-03-05-01 83.679,591) 

=Moveis e utensílios 
****•83,679,591) 

Imobilizações em curso (505) 

Equipamentos, Máquinas e Aparelhos (520) 
1'2-03-07-03 I44.885,87D 

=Imobilizações em curso 
****144.885,87D 

=Imobilizado 
****240.595,460 

Depreciação Acumulada (545) 

Depreciação Acumulada Imobilizado (550) 

(-) Depreciação Acuro_ Aquis. Máquinas e Equipment (565) 
35 844,89C • 



ASS DAS EMP DO SISTDETRANSP CO LET URB DE VITCON(00099) 	 ROBSON BASTOS SOUSA 
CNP][ 19449091000171 

Balanço Patrimonial de 01/01/2017 ate 31/12/2917 	
Diário: 4 	 Folha: 3 

• 

Descrição 

(-) Depreciação Acum. Aquis. Móveis e Utensílios (575) 

=Depreciação Acumulada Imobilizado 

=Depreciação Acumulada 

=To t a I - Ativo Não Circulante 

"="1. ci t 	I - .Aliso 

Classificação 

1-2-041-05 

Exercício Atual 

20.065,490 

*****55.910,38C 

*****55.910,38C 

****184.685,08D 

****451.625,111) 



Exercido Atual 

I.230,000 

4.983,42C 

1.187,170 

315,500 

878,50C 

8.732,000 

3.135,000 

279,28C 

2.676.10C 

262,81C 

1.300,000 

3 544,85C 

7I8,67C 

2 40(),00C 

1.836,00C 

2.625,000 

*****36.104,30C 

*****36.104,300 

10.751,36C 

3.859,38C 

****•14.610,74C 

A8S DAS EMP DO S1STDF,TRANSP COLETURB DE VITCON(00099) 

CNPJ :19449077000171 

Balanço Patrimonial de 01/01/2017 até 31/12a0I 7 

ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário: 4 	 Folha: 4 

• 

Descrição 	
Classificação 

Passivo (680) 

Circulante (685) 

Fornecedores (765) 

Pessoa Física e Pessoa Jurídica (770) 

Andre A Quadros Silva e Cia Lida (2928) 
2-1-03-01-00,P 

Prodata Mobility Brasil Lida (2956) 
2-1-03-01-010 

Prosegur Brasil S' A Transp. Val. Segurança (2991) 2-1-03-01-014 

Sic Persianas Serviço Industria e Comercio Lida (3124) 2-1-03-01-032 

Lucas Prado Novais (2194) 
2-1-03-01-051 

Video Tape In Comunica Ltda - ME (2208) 
2-1-03-01-053 

Miriam Rodrigues Santana (2376) 	- 2-1-03-01-072 

Thamille Fernandes Meira Andrade ME (2593 2-1-03-01-088 

Inteleav Tecnologia e Cartões S.A. (2,084) 2=1-03-01-098 

Tecnoguard Lida - ME (2872) 
2-1-03-01-103 

Mistura Conflui ieação Visual LT DA ME (2789) 2-1-03-01-110 

Impressoras de Cartão PVC e Supr. do Brasil EIRELI (2831) 2-1-03-01-115 

Re Máquinas (2859) 
2-1-03-01-119 

Gleidiane Rodrigues Souza 08969351071 (2866) 2-1-03-01-120 

I. L. Oliveira -ME (2873) 
2-1-03-01-121 

Vera Lucia dos Santos Chaves 33991308568 (2943) 2-1-03-01-131 

=Pessoa Fisica e Pessoa Jurídica 

=Fornecedores 

Tributos e Contribuições (790) 

'Fributos e Contribuições (795) 

Contribuições Prevideneihrias (820) 	 2-1-05-01-05 

FGTS a Recolher (825) 	 2-1-05-01-06 

=Tributos e Contribuições 

• 



Classificação 

2-1-05-02-01 

2-1-05-02-02 

2-1-05-02-04 

2-1-06-01-01 

2-1-06-01-02 

2-3-03-01-01 

2-3-03-01-02 

ASS DAS MI' DO SIST DE1RANS I' CO LET IIRB DE VIT CO N(00099) 

CNPJ :19449077000171 

Balanço Patrimonial de 01/01/2017 até 3 1 / 1 2/2017 

ROI3SON BASTOS SOUSA 

Diário: 4 	 Folha: 5 
Descrição 

Retenções de Imposto e Contribuições (840) 

Imposto de Renda Retido na Fonte—de Funcionários (845) 

Imposto de Renda Retido na Fonte - de Terceiros (850) 

Contribuição Sbeial Sobre o Lucro Liquido - CSSL (860) 

-Retenções  de Imposto e Contribuições 

=Tributos e Contribuições 

Obrigações com Pessoal (930) 

Sala rios (935) 

Salários a Pagar (940) 

Bolsa Auxilio CIEE a Pagar (2879) 

=Salários 

=Obrigações com Pessoal 

=To t a I - Circulante 

Patrimônio liquido (1170) 

Prejuizos/Déficits Acumulados ou Resultado (1325) 

l'rejuizos/Déficits Acumulados (1330) 

Lueros/Superávits Apurados (1335) 

Prejuizos/Déficits Apurados (1340) 

=Prejuizos/Déficits Acumulados 

=Preju ízos/Déficits Acumulados ou Resultado 

=Total - Patrimônio líquido 

=Total - Passivo 

• 

Exercício Atual 

1.473,700 

2.475,960 

833,570 

"""4.783,230 

"*"19.393,970 

20.971,610 

4.644,360 

*****25.615,970 

****"25.6 I 5,97C 

*****81.114,24C 

6.34I.629,870 

5 971,119,00D 

""370.5110,87C 

"n370.540,870 

""370.510,87C 

****451.625,1IC 



r,  /I  

------.ROBSON BASTOS SOUSA 

CONTADOR 

CPF: 970,612,715-15 CRC: 042677/0-0 

RO: 0746513666 Orgão: SSP/BA 

Expediçâo 30/01/2017 

SERGIO FLORENTINO HULNE14 DA SI VA 

Dir9or 7 

CPF: 7107±0.4.74,q2.  

RO: 534708365 Ofgão: SSP 

Expediçào, 10/10/2012 

.• 

I

ASS  DAS EMP DO SIST DE TRANSE' COLET URB DE VIT CON 
CNN•• 19449077000171 

Balanço Patrimonial em 	3 1 / 1 2/2017 

ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário: 4 
	

Folha 
6 

• 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL. SOMANDO NO, 
ATIVO E NO PASSIVO 451.625,11 (QUATROCENTOS E CINQÜENTA E UM giti, 
SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS Ë ONZE CENTAVOS) DE AC,;9RDO 
COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 	 , 

44" 

Vitoria da Conquista. 31 de dezcmh de 2447 

• 'GO 



Exercício Atual 

37,368.511,120 

*37368.511,12C 

*37.368.511,12C 

*37.368.511,12(7 

e ssi fica ao Conta 

3-1-02-01-01 	 1435 . 

ASS DAS FTIP DO SIST DE IRANSP COLEI' URB DE VITCO N(00099) 
CNP,1: 19400771/00171 

Balanço de Resultado Econômico Analit ice de 01/01/2017 até 31/12/2017 

120BSON BA ST OS SOUSA 

Diário :4 Folha: 7 

Descnção 

Rejeita 	' 

Receita Bruta Vendas e Serviços 

Receita sobre Serviços 

Receita de serviços 

Prestação de serviços 

=Receita de serviços 

=Receita sobre Serviços 

o t a 1 - Receita Bruta Vendas e Serviços 

Receita Operacional / Financeira / Patrimoniais 

Receita Financeira 

Receitas Financeiras Diversas 

Fetos Financeiros Obtidos 	 3-3-02-05-04 
	

2572 	 5.640,63C 

=Receitas. Financeiras Diversas 	 5.640,63(' 

=Receita Financeira 	 5.640,63C 

=T o t a I - Receita Operacional / Financeira / Patrimoniais • 	 5.640,63C 

=Total - Receita 	 *37.374.151,75C 

e 



I  ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário :4 Folha: 8 

Exercicio Atual 

359.942,70D 

27.267,65D 

33.792,54D 

5 I90,19D 

78.003,36D 

** **504.196441) 

ASS DAS EMP DO SIST DE TRANS I' CO LETURB DE VIT CO N(00099) 
CNPJ: 194490770001 71 

Balanço de Resultado Econômico Analítica de 01/01/2017 até 31/12/2017 

Descrição 
Classificação Conta 

Despesas 	, 

Despesas 

Despesas com Pessoal 

Despesas com Empregados 

Salários e Ordenados 
4-3-01-02-01 1885 

13° Salário 
4-3-01-02-04 1900 

Férias 
4-3-01-02-05 1905 

Abono Pecuniário 
4-3-01-02-07 1915 

Bolsa Auxilio C1EN 
4-3-0 I -02-119 9 886 

=Despesas com Empregados 

Despesas com Encargos Sociais 

Previddocia Social 
4-301-04-01 1960 

RIF 
4-3-01-04-02 1965 

MeReseisó ria MUS 
1-3-01-04.03 2900 

Despesas, com Encargos Sociais 

Outras Despesas com Pessoal 

Despesas com Alimentação 
4-3-01-08-02 2851 

=Outras Despesas com Pessoal 

=Despesas com Pessoal 

Despesas com Serviços de TerceICOS 

Remuneração por Serv 8:0S de Terceiros 

Honorários de Consultoria 
4-3-02-01-03 2040 

Honorários de Serviços Téenicos 
4-3-02-01-04 2045 

Fretes e Carretos 
4-3-02-01-05 2050 

Honorários de Serviços Técnicos - P rociai a Mo bilit y 
4-3-02-01-07 2907 

Se& de Transportes de Valores 
4-3-02-01-08 2998 

Honorários Contábeis 
4-3-02.01-09 2159 

Cidade Verde Transportes Rodoviano Lida 
4-3-02-01-10 2383 

Viação VilCm-ia Lida 
4-3-02-01-11 2397 

'taxas CIEE 
4-3.02-01-12 2432 

Serviços de Terceiros 
4-3-02-01-13 2453 

=Remuneração por Serviços de Terceiros 

—Despesas com Serviços de Terceiros 

Despesas com Localização e Funcionamento 

Despesas com Localização e Manutenção 

Aluguel - Centro 
4-3-03-01-01 2080 

Água 
4-3-03-01.04 2095 

Higiene e Limpeza 
4-3-03-01-05 2100 

110 778,51D 

33.341,46D 

15.312,101) 

""159.432,07D 

8.048,251) 

8.048,25D 

****671,676,76D 

10.000,001) 

20.494,36D 

2.362,43D 

95.907,701) 

20.466,40D 

12.240,00D 

23.275.705,20D 

12.317.I32,95D 

13.037,83D 

42.578,90D 

*35.809.925a7D 

"35.809.925,770 

124.190,00D 

8 686,131) 

7.360,761) 



ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário :4 Folha: 9 

106.145,500 

240,00D 

22.183,65D 

*n*128.569,150 

Exercício Atual 

21.906,! 4D 

50,00D 

35.911,700 

*306.379,34D 

ASS DAS EMP DO SIST DE TRANS]) CO LET URB DE VIT CO N(00099) 
CNPJ: 19449077060171 

Balanço de Resultado Econômico Analítica de 01/01/2017 ale 31'12/2017 

Descri* 

Energia 	• 

Classificação Conta 

4-3-03-01-09 324i 
Gás 

4-3-03-01-10 3250 
Aluguel - B. Brasil 

4-3-03-01-11 2152 

=Despesas com Localização e Manutenção 

Despesas com Expediente 

Material de Expediente 
4.3-03-02-01 2120 

Despesas Bancárias 
4-3-03-02-03 2130 

Material Uso/Consumo 
4-3-03-02-05 2474 

=Despesas com Expediente 

Despesas com Utilização de Equipamentos e Veiculos 

Manutenção e Consertos 
4%-3-03-03-03 2155 

C:ombustivel 
4-3-03-03-04 2160 

levionamento 
4-3-03-03-06 2586 

--Despesas com Utilização de Equipamentos e Veículos 

Despesas com Comunicação 

Telefone e Telegramas 
4-3-03-04-02 2180 

=Despesas com Comunicação 

Despesas com Locação 

Viagens 
4.3-03-05-01 2195 

=Despesas com Locação 

Despesas com S:guros 

Seguros-Veículos 
4.3-03-06-02 2220 

=Despesas com Seguros 

• csas com Bens de Uso Próprio 

Depreciações 
4-3-03-07-01 2245 

=Despesas com Bens de Uso Próprio 

=Despesas com Localização e Funcionamento 

Despesas com Vendas 

Publicidade c Propaganda 

Publicidade e Propaganda 
4-3-04-01-04 3194 

=Publicidade  e Propaganda 

=Despesas com Vendas 

--Total - Despesas 

11.674,210 

5.763,440 

2.743,00D 

**•**20.180,65D 

20.624,12D 

"•**20.624,129 

1.451,600 

******1.451,600 

404,000 

*"****1.404,000 

19.259,050 

*****19.259,050 

****497.867,910 

102.259.84D 

****102.259,840 

****102.259,84D 

*37.081,730,28D 



Conta Deser100 

Impostos 

IP VA 

I P1' 

Taxa de Funcionamento - TLL 

=Impostos 

Classificação 

4-4-01-01-01 	2375 

4-4-01-01-02 	2380 

4.4-01-01-03 	2921 

Exercício Atual 

751,05D 

3.306»8D 

214,91 D 

***"*4.272,94D 

ASS DAS EMP DO SIST DE TRANSP co 	URB DE VIT CO N(00099) 
	

ROBSON BASTOSSOUSA 
CNP): 194490770'00171 
Balanço de Residtado Econômico Analítica de 01/01/2017 ate 31/12/2017 	 Diário :4 Folha: 10 

=Tributos 

=Total - Despesas com Tributos 

Despesas EM anceiras 

Outras Despesas Financeiras 

Despesas Financeiras De Encargos Sobre Tributos 

IÀÈJ)esas Financeiras Caixa Económica 4-5-04-01-04 2844 

tesas Financeiras SICOOB 4-5-04-01-05 2964 

=Despesas Financeiras De Encargos Sobre Tributos 

Despesas por Pagamentos em Atrasa) 

Multa 4-5-04-03-02 2551 

Atros 4-5-94-03-03 2558 

=Despesas rior Pagamentos em Atraso 

******4.272,94D 

******4.272,94D 

19.834,95D 

31.880,86D 

*****51.715,8ID 

3-035,67D 

43,03D 

mm3.078,701) 

=Outras Despesas Financeiras 	 *****54.794,5ID 

=Total - Despesas Financeiras 	 *****54.794,5ID 

• =Despesas com Imóveis Destinados à Renda ou Venda 

DESPESAS PATRIMONIAIS 

Despesas com Imóveis Destinados à Renda ou Venda 

*pesas com Serviços de Terceiros 

Impostos, Taxas e Seguros 

=Despesas com Seniços de Terceiros 

=Total - DESPESAS PATRIMONIAIS 

=Total - Despesas 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

4-6-01-01-02 2630 r. 4.030,33D 

******4.030,33D 

******4030,33D 

******4.030,33D 

*37.144.828,06D 

RECEITAS- 	> 37.374.151,75C 

DESPESAS r CUSTO 	  37.144.828,06D 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO: *****229 323,69 



LA SS DAS EMP DO SIST DE TRANSE COLET URB DE: VIT CON CNN: 19449072000171 

Endereço: TV DOIS DL JULI10, 10, CENTRO, Vitória da Conquista, BA 
ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário: 4 	Folha: 	11 

0 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 229.323,69 (DUZENTOS E 
VINTE E NOVE MIL, TREZENTOS E VINTE E TRÊS Reais E 
SESSENTA E NOVE CENTAVOS) DE ACORDO COM / 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

2017. 
 VITÓRIA DA CONQUISTA, 31 .DE DEZEMBRO DE 

• 

SERGIO FLORENTINO HUBN 
Diretor 

-----1072047772 

jfÁt  
ROBSON BASTOS SOUSA 

VA 

CONTADOR 

CPF: 970.612.715-15 CRC: 042677/0-0 



'DIRETOR ADMINIETRASAILIZO - SERGIO FLORENDTINO 141lim 

C.P.E (- 71072047772 

DA SILVA 

.SS DAS EMP DO S IS T DE TRANS P COLEI URB DE VIT CON (00099) 

Panos de Abertura e Encerramento 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 12 (DOZE) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 12 

(DOZE), E SERVIU DE LIVRO RAZÃO NUM. 4(QUATRO) DA EMPRESA ASS DAS EMP DO SIST DE TRANSP COLEI' 
URB DE VIT CON, FIRMA ESTABELECIDA A TV DOIS DE JULHO, 10 CENTRO, NESTA CIDADE DE VITORIA DA 

CONQUISTA/BA CEP: 45000-265, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O MIRE NUM. POR 

DESPACHO DE 0 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA (C.N.P.J.) 

19449077000171, E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM. , E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB C 

NUM. ISENTO, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2017 A 31/12/2017 E SE DESTINOU A FINS CONSTANTES DO 
TERMO DE ENCERRAMENTO. 

CONFORME DETERMINA O ARTIGO 9° DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N°  11 DE 05/12/2013 DO EJR.E.I., 
DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE. ESCRITURADO, DE ACORDO COM A,DOCOMENTAÇÁO 
QUE NOS FOI APRESENTADA. 

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL, O SR. ROBSON BASTOS SOUSA 

REGISTRADO NO C.R.C. SOB O NUM. 042677/0-0, RDGISTRADO(A) NO C.P.B. SOB O NyMi 970.612.715-15. • 

ROBSON B,SZOS SOUSA 

9" 	-1111/4::\ 
Ra7à0.4 	 • VIlha. 12 

 

1 

 

 

VITORIA DA CONQUISTA, 31 DE DEZEMBRO D 

ROBS 	BASTOS SOUSA 

C.R.0 0 677/0-0 

C P.E' 970.612.715-15 



ASS DAS EMP DO SIST DE TRANS? COLET URB DE VIT CON 
CNP]: 19449077000171 

Endereço: TV DOIS DE JULHO, 10, CENTRO, Vitória da Conquista, BA ROBSON BASTOS SOUSA' 

Diário: 2 	Folha: 	14 

7 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 3.788.561,72 (TRÊS 
MILHÕES, SETECENTOS E OITENTA E OITO MIL, 
QUINHENTOS E SESSENTA E UM Reais E SETENTA E 
DOIS CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
QUE NOS FOI APRESENTADA. 

VITÓRIA DA CONQUISTA, 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

SERGIO FLORENTINO HUBNER DA SILVA 
Diretor 

CPF:71072047772 

CLAUDIO VINICIUS DEANDRADE 
Diretor 

CPF: 91808367634 

ROBSON BASTOS SOUSA 
CONTADOR 

970.612.715-15 CRC: 042677/0-0 



ASS DAS FISIP DO SIST DE IRANSP COLEI' URB DEM C ON(00099) 

CNP/ :19449077000171 

Balanço Patrimonial de 01/01,2016 até 31/12/2016 

ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário: 3 	 Folha: 2 
Descrição 

Ativo (5) 

Circulante (10) 

Disponível (15) 

Numerários em caixa (20) 

Caixa (251 

=Numerários em caixa 

Banco conta ría ovim coto (30) 

Caixa 11conomica Federal (2837) 

=Banco conta movimento 

—Disponível 

=Total - Circulante 

Ativo Não Circulante (370) 

Imobilizado (435) 

Informática (475) 

Equipamcnios de Processamento - !fardam-e (480) 

=Informática 

Móveis e utensílios (485) 

Móveis e Utensílios (490) 

=Móveis e utensílios 

Imobilizações em curso (505) 

Equipamentos, Máquinas e Aparelhos (520) 

=Imobilizações em curso 

=Imobilizado 

Depreciação Acumulada (545) 

Depreciação Acumulada luto tinindo (550) 

(-) Depreciação ACUM. Aquis. Máquinas e Fquipamcnt (565) 

(-) Depreciação Acum. Aquis. Móveis e Utensílios (375) 

=Depreciação Acumulada Imobilizado 

=Depreciação Acumulada 

=Total - Ativo Não Circulante 

=To t a 1 - Ativo 

1-2-04-01-03 

1-2-04-01-05 

1 a_ o 3 -07-03 

1-2-03-05-01 

1-2-03-04-01 - 

1-1-0 I -02-04 

Classificação 

1-1-01-01-01 

Exercício Atinl 

330,00D 

********330,001) 

24.456,23D 

"n*24.456,231/ 

*****24.786,231/ 

**•**24.786,23D 

12.030,00D 

*****l 2.030,00D 

71.149,60D 

*****71:449,601/ 

142.554,37D 

****142.554,37D 

****225.733,97D 

23.3 11.89(1  

13.339,44C 

*****36.65 I,33C 

*****36.651,33C. 

*m189.082,640 

****213.868,870 



i

ASS DAS I01P DO SIST DE TRANSP CO LU URB DEVITCON(00099) 

CNP; :19449077000171 

Balanço Patrimonial de 01/01/2016 ai é 31/12/2016 

Classificação 	

'Itt: 

	Exercicio Atud  

crx: Iinionnatica Lida - EPP (2334) 

William de Oliveira Alves (2341) 

Formal Indo:ária/ Lida (2201) 

Prusegur Brasil Si A Transo. Vol. Sejadança (2991) 	 2-1-03-01-014 	 4_326,83C 
Lauro Jose - EP P (21731 

2-1-03-01.068 	 4.479,33C 

2-1-03-01-069 	 330,00C 

2-1-03-01-052 	 15.178,720 

2-1-03-01-049 	 2.690,000 

2-1-03-01-008 	1 1.870,00C 

PLUSCARDS SOL TEC 1DENT (.(RELI (2488) 	
2-1-03-01-080 	 396,000 

WELLINGION NFDSON CARVALHO SILVA (2502) 	 12-1-03-01-081 	 249,6(IC 
Anderson Oliveira Sumos 91514983591 (2544) 	 2-1-03-01-086 	 2.40000C 

—Pessoa Fisica e Pessoa Jurídica 
*****31.920,48C 

=Fornecedores 
*****31920,48C 

Tributos e Contribuições (790) 

Tributos e Contribuições (795) 

Contribuições Previdenciárias (820) 	
2-1-05-01-05 
	

8.852,63C em-5 a Recolher (825) 	
2-14)5-01-06 
	

2,421,97C 
—11Eibutos e Contribuições 

"111'1111.274,60C 
Retenções de Imposto e Contribuições (840) 

bnp IN O dc Renda Retido na Fonte dc Funcionários (1145) 	 2-1-05-02-01 	 698,45C 
Imposto de Renda Retido na Fonte - de Terceiros (850) 	 2-1-05-02-04 ). 	 4.820,34C 
Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido - CS,9_ (860) 	 2-1-05-02-04 	 951,83C 

--Retenções de Impos ia e Contribuições 	
******6.470,62C 

—Tributos e Contribuições 
*****17.745,22C 

Obrigações com Pessoal (930) 

Salários (935) 

Manos a Pagar (940) 	
2-1-06-01-01 
	

17.661,59( 
Bolsa Auxilio CISE a Pagar (2879) 	

2-1-06-01-02 
	

5.354,40C 
=Salários 

*****23.015,990 
=Obrigações com Pessoal 

*****23.0I5,99C 
=Total - Circulante 

****72.681,69C 

Desci/10o 

Passivo (680) 

Circulante (685) 

Fornecedores (765) 

Pessoa Fisica e Pessoa Jurídica (770) 

Computer Com. de Maq. e Equip. de Inf. LI (2942) 

ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário: 3 	 Folha:3 



Diário: 3 

Exercido Atro! 

6.112.306,18C 

5.971.119,09D 

****141.187,18C 

****141.187,180 

****141.187,18C 

****213.868,87C 

I ROBSON BASTOS SOUSA 

Folha: 4 

Classificação 

2-3-03-01-01 

2-3-03-01-02 

‘SS M
Sv 

OFts: 

i

ASS DAS me DO SIST DE TRANSP CO LET URR DEM CO Ni00099) 
UNIU :19449077000/ 71 

Balanço Patrimonial de 01/012010 até 31/12/2016 

Deserdio 

Patrimônio líquido (1170) 

Prejuiaos/Déficils Acumulados ou Resultado (1325) 

Prej uiz os/Dé ficas Acumulados (1330) 

LuerosSrperriv its Apurados (1335) 

PreruizosiOéficiis Aloirados (1340) 

—Prejuízos/DaneiIs Acumulados 

=Prej aia os/Deficits Acumulados ou Resultado 

—Total - Patrimônio líquido 

=To t a I - Passivo 

• 

• 



ASS DAS EMP DO SIST DE TRANS? COLET URB DE VIT CO" 
CNP/ : 19449077000171 

Balanço Patrimonial ern 	31/12.2016 

ROBSON BASTOS SOUSA 

	J
Folha: 5 Diário: 3 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 213,868,87 (DUZENTOS E TREZE MIL, OITOCENTOS E 
SESSENTA E OITO RIAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) DE ACORDO COM 
A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

Vitória da Conquista, 31 de dezembro de 2016 

SERGIO FLORENTINO IIUBNER DA SILVA 

Diretor 

CPF: 7 1072047772 

RG:534708365 Orgão: SSP 

Expedição: l0/10/2012 

CLAUDIO VINICIUS D13ANDRADE 

Diretor 

CPI': 91808367634 

RO: 1409467309 Orgão: SSP 

Expedição: 

ROHSON BASTOS SOUSA 

CONTADOR 

CPF: 970612.715-15 CRC: 042677/0-0 

RG: 07465 13666 Orgão: SSP/RA 

Expedição: 3 010 1 /2017 



I  ROBSON BAST OS SOUSA 

Diário :3 Folha: 6 

Exercício Atual 

20.992.157,11C 

*20.992.157,11C 

*20.992.157,I1C 

*20.992.157,1 I C 

*20.992.157,11C 

hAS  S DAS EV1P DO S1ST DE TRANS P CO LET URB DEVO' CO N(00099) 
. P 1: 19449077000171 

Balanço de Resultado Econômico Anciã leu de 01/01/201 6 até 3 1 /1 2/2016 

Descrição 

Receita 

Receita Bruta Vencias e Serviços 

Receita sobre Serviços 

Receita de serviços 

Prestação de seiviç os 

=Receita de serviços 

=Receita sobre Sersiços 

=T oral - Receita Bruta Vendas e 8-ersiços 

=T otal - Receita 

• 

Classificaça 	 Conta 

3-1-02-01-01 	 1435 

• 



Classificação Conta 	 Exercício Atual 

4-1-02-01-01 	 1740 
11,501) 

***atire/n/1,5013 

*11,50D 

F

t 
 SS DAS EMP DO SESI' DE 1RANSP CO LET URB DE MIT CO N(00099) 

TNPJ: 19449077000171 

Balanço de Resultado Econômico Analítica de 01/01/201 6 are 31/1 2/2016 

Descrição 

Despesas 

Custos diretos da produção 

Outris murchais diretos 

Materiais Direi os 

EmIralagens 

=Materiais Diretos 

=Outros materiais diretos 

RC/BSON BASTOS SOUSA 

Diário :3 Folha: 7 

o t a 1 - Custos diretos da produção 
*********11,500 

Despesas 

Despesas com Pessoal 

*Despesas coro Gest ores/Diretoria 

Honorários do Conselho de Mim inistraolo 

=Despesas com Gestores/Diretoria 
4-3-01-01-02 	 1845 30.000,000 

bcspesas com Emprc gados 

*****30.000001) 

Salários e Ordenados 

13" Salário 

4-3-0 I -02-01 	 1885 307.267,470 

4-3-0 l -02-04 	 1900 
¡Terias 13.473,220 

Bolsa Auxilio CISE 

4-3-01-02-05 	 1905 21.885,411) 

=Despesas com Empregados 
4-3-01-02-10 	 3886 100.080,24D 

**" *442.706,34D 

Despesas com In t niza iões 

Aviso Prévio 

Férias Indenizadas 

4-3-01-03-01 1935 3.044,911) 

4-3-01-03-02 	 1940 6.261,32D 
Indenizações Trabalhistas .3" Indenizados 

4-3-(11-03-03 	 1945 6.594,79D 

=Despesas com Indenizações 
4-3-01-03-05 	 2893 5.175,121) 

*****21.076,141) 

Despesas coai Encargos Sociais 

Previdência Social 
4-3-04-04-01 	 1960 91.350,05D 

FGTS 
4-3411-04-02 	 1965 28.064,3213 

Multa Rescisória FGTS 
4-3-01-04-04 	 2900 6.211,761) 

--Despesas com Encargos Sociais 
****125.626,13D 

Outras Despesas com Pessoal 

Despesas com Alimem amo 
4-3-01-08-02 	 2851 7.464.7313 

1-i--Outras Despesas com Pessoal 
""*"7.464,73D 

=Despesas com Pessoal 
****626.873,3411 

Despesas COM Serviços de Terceiros 

Re muneraçao por Serviços de Terceiros 

Hun orúrioa A dv °cid içais 
4-3-02-01-01 	 2030 46.778,56D 



t
SS DAS EMP DO SISTDE TRANSP CO LET URB DE VIT CON(00099) 

39PJ: 19449077000171 
• lanço de Resultado Fconôm ieo Analft ica de 01/01/2016 até 3 1 / 1 2/2016 
Descrição 

Classificação Conta 

ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário :3 	Folha: 8 

Honorários de Conmdtoria Exercício Atual 
4-1-02-01-03 2040 4.104  

Honorários dc Serviços Técnicos 60.257,50D 

Fretes e Carretos 
4-3-02-01-04 2045 

73.257,60D 

I lonorários 
4-3-02-01-05 2050 Cifts' 

de Serviços Técnicos - Prodata Mobility 
4-3-02-01-07 2907 

1.040,9613 

Serviços de Transportes de Valores 1 13.021,961) 
4-1-02-01-08 2998. 

Honorários Contábeis 60.606.07D 
4-3-02-01-09 2159 

Cidade Verde Transportes Rodoviario 10 da 2 0495,00D 

Viação Vitória Lida 
4-3-02-01-10 2383 

17.094.172,20D 
4-3-02-01-11 2397 

=Remuneração por Serviços de Terceiros 8.322.345,50D 

"25.792.975,35D 

--Despesas com Serviços de Terceiras 

*25.792.975,351) 

Despesas com Localização c Funcionamento 

a Despesas com Localização e Manutenção 

A luguel - Centro 
4 -3 -03-01-01 2080 Água 128.660,79D 
4-3-03-01-04 2095 

Higiene e Limpeza 4.193,8213  
4-3-03-01-05 2100 

Consertos e manutenção 10.811,4413 
4-3-03-01-06 2105 

Serviços de Segurança e Mon itorament o 3.863,5013  

Energia 
4-.3-03-01-08 2865 

96,870,63D 

• 
4-3-03-01 -09 3243 &is  21.788,8213 
4-3-03-01-10 3250. 

Aluguel -B. Brasil 100,001) 
4-3-03-01-11 '2152 

=Despesas com Localização e Manutenção 33.223.1 7D 

****299.512,17D 

Despesas com Expediente 

Material de Expediente 
4-3 -03-02 -01 2120 

=Despesas  com Expeciente 114.224,801) 

illepcspcsas com Utilização de Equipamentos c Veículos 

F.( **""114.224,8013 

Ma nu; cn talo e Co 11Sell o s 
4-3-03-03-03 2155 

Co mil 	ivel 2.428,00D 

=Despesas com Utilização de Equipamentos e Veículos 

4 -3 -03-03 -04 2160 
4.904,41D 

 
"7.332,41D 

Despesas com Comunicação 

Telefone e Telegramas 
4-3-03-04-02 2180 

=Despesas com Comunicação 26.3 / 7,8613 

"n*26.317,860 

Despesas com Locação 

Viag¢na  
4-3-03-05-01 2195 

Despesas com Locação de Veículos 1.925,051) 
4-3-03-05-04 3222 

—Despesas com Locação 1.520,00D 

******3A45,115D 

Despesas com Seguros 

Seguros- Veículos 
4-3-03-06-02 2220 

=Despesas com Seguras I .289,48D 

1.289,4811 



ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário :3 Folha: 9 

131'. 	Exercido Atual 

19 259.06D 

"19.259,061) 

Conta 

2245 

Fla 	 T ASS DAS EME DO SIS DE IRANSE CO LEI' IT URB DE V CON(00099) 
NIU: I 944907700017 I 

lanço de Resultado Econômico Analítica de 01/01/2016 ate 31/12/2016 

Descrição 	
Classificação 

Despesas com Bens de Uso PrOprio 

Depreciações 	
4-3-03-07-01 

=Despesas com Bens de Uso Próprio 

=Despesas com blealização e Funcionamento 
****471.380,8312 

Despesas com Vendas 

Publicidade e Propaganda 

Publicidade e Propaganda 
4-3-04-01 -p4 3194 45.088,52D 

=Publicidade e Propaganda 
"****45.088,52D 

=Despesas com Vendas 
*****45.988,5212 

• Despesas Administrativas Diversas 

Despesas com Contribuições e Donativos 

Donativos 
4-3-05-02-02 2320 1.020,00D 

=Despesas com Contribuições e Donatisus 
******1.020,001) 

Despesas Judiciais 

Despesas Judiciais 
4-3-05-03-01 2335 3 293,38D 

•=Despesas Judiciais 
******.3.293,381) 

Outras Despesas 

Multas e Acréscimos Moral órios 
4-3-05-04-02 2350 406,5ID 

=Outras Despesas 	
*406,51D 

=Despesas Administrativas Diversas 	
4.7I9,89D 

T otal - Despesas 	
*26.941.1137,93D 

Despesas caril Tributos 

diria os 

Impostos 

II' VA 
4-4-01-01-01 2375 843,9213 

1 l'T U 
4-4-01-01-02 2380 2.771,481) 

Taxa de Funeaunamen to - T LI. 4-4-01-01-03 2921 200,1312 

=Impostos 
******3.815,5312 

=Tributos 
******3 .8 1 .5,53D 

=T otal - Despesas comTrilutos 
"m*3.815,531/ 

Despesas Financeiras 

Outraa Despesas Finco et ir kIS 

Despesas Financeiras De Encargos Sobre T ibut os 

Despesas Financeiras Caixa Econômica 4-5-04-01 -04 2844 	 18.009.80D 



RO BSON BASTOS SOUSA 

Diário :3 Folha: 10 

Conta 

cs4  

Exercício Atual 

"m18.009,801) 

*m*18.009,800 

(I 
ASS DAS EMP DO SIST DE IRANSP CO LET URB DE VIT CO N(00099) 
19PE 19449077000171 

Balanço de Resultado Econômico Analítica i}$ 01/01/2016 até 3 1/1 212 01 6 

Descrição 
Classificação 

=Despesas Financeiras De Encargos Sobre Tributos 

=Outras Despesas Financeiras 

=T otal - Despesas Financeiras 
*****18.009,80D 

DESPESAS PATRIMONIAIS 

Despesas com Imóveis Destinados á Renda ou Venda 

Despesas com Serviços de T ereci tos 

Impostos, Taxas e StglICOS 

=Despesas com Serviços de Terceiras 

=Despesas com Imóveis Destinados à Renda ou Venda 

• 
=T o tal - DESPESAS PATRIMONIAIS 

=Total - Despesas 

4-6-01-01-02 2630 
401,351) 

********401,3511 

****"***401,351) 

*****"**401,351) 

*26.963.276,I1D 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RECEITAS 	20.992.157,I1C 

DESPESAS CUSTO 	  26.963.276,11D 

PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: m5.971.119,00 

• 



	 1 

ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário:. 	Folha: 

ASS DAS ENIP DO SIST DE TRANSP COLET URB DE VIT CON 
CNPJ: 19449077000171 	 • 
Endereço: TV DOIS DE JULHO. I O, CENTRO, Vitória da Conquista, BA 

• 

• 

RAÇÃO DE RESULTADO
IMPORTA 

COM
A 

 PREJUÍZO
PRESENTE 

DE
DEMONS 

5.971.1 
T

19,00 (CINCO 
MILHÕES, NOVECENTOS E SETENTA E UM MIL, CENTO E 
DEZENOVE Reais) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
QUE NOS FOI APRESENTADA, 

• VITÓRIA DA CONQUISTA, 31 DE DEZEMBRO 
DE 2016 

SERGIO FLORENTINO HUBNER DA SILVA 
Diretor 

CPF: 71072047772 

CLAUDIO VINICIUS DEANDRADE 

Diretor 

CPF: 91808367634 

ROBSON BASTOS SOUSA 

CONTADOR 

CPF: 970.612.715-15 CRC: 042677/0-0 



• 

- Balanço Patrimonial de 01/01/2015 até 31/12/2015 

f'

r 
 AS S DÁS DTP DO S IS T DE1RANS P CO LET URB DE VIT C O N(00099) 
iWPJ : 19449077000171 	 ROBSON BASTOS SOUSA 

Descrição 	 Diário: 2 	 Folha; 2 
Classificação 

Ativo (5) 
	

Exercício Atual 

Circulante (10) 
 

Disponível (15) 	 .. 	CP.  , 
;,‘ 

nue 
Numerários em caixa (20) 

	

0R1: 
Caixa (25) 

=Numerários em caixa 
1-1-01-01-01 

tifej 7.254.760,23D 

Banco conta movimento (30) **7,254.760,2313 

Caixa Eeonomica Federal (2837) 
1-1-01-02-04 

=flanco conta movimento 17.683,84D 

=Disponível *****17.683,8413 

=To t a I - Circulante **7.272.444,0713  

Ativo Não Circulante (370) **7,272.444,0713  

Imobilizado (435) 

Móveis e utensílios (485) 

Móveis e Utensílios (490) 

=Móveis e utensílios 

Imobilizações em curso (505) 

Equipamentos, Máquinas e Aparelhos (520) 

=Imobilizações em curso 

=Imobilizado 

Depreciação Acumulada (545) 

Depreciação Acumulada Imobilizado (550) 

(-) Depreciação Acunã. Aquis. Máquinas e Equipament (565) 

(-) Depreciação Acurn, Aquis. Móveis e Utensílios (575) 

=Depreciação Acumulada Imobilizado 

1-2-03-05-01 - 

1-2-03-07-03 

1-2-04-01-03,- 

1-2-04-01-05 

63.211,60D 

*****63.211,60D 

126.910,4713 

****126.910,4713 

****190.122,0713 

10.778,880 

6.613,39C 

--Depreciação Acumulada 
	 *****17.392,27C 

=To t a 1 - Ativo Não Circulante 
	 *****17.392,27C 

****172.729,8013 



ROBSON BASTOS SOUSS 

Classificação 

Diário: 2 Folha: 

Exercício At u 

**7.445.173,87 

  

S DAS EIVIP DO SIST DE 'FRANSP CO LET URB DE VIT C O N(00099) 
ÇNP.I: 19449077000171 

Balanço Patrimonial de 01/01/2015 até 31 /1 2/2015 
Descrição 

=To 1a 1 - Ativo 

• 

• 



• 

ABS DAS EIVIP DO SISTDEIRANSP COLETUFtB DEVITCON(00099) 
ChiPl :19449077000171 

Balanço Patrimonial de 01/01/2015 até 31/12/2015 

 

ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário: 2 	 Folha: 4 

 

DeScrição 

   

 

Classificação Exercício Atual 

 

Passivo (680) 

Circulante (685) 

Fornecedores (765) 

Pessoa Física e Pessoa Jurídica (770) 

Evolution 

(0. 

Smart Card Ind. e Com. Ltda - EPP (2935) 2-1-03-01-007 • 4 5.000,00C 
Tatiana Rocha dos Santos- EPP (3159) 2-1-03-01-037 

? 
4.600,000 

Cidade Verde Transportes Rodoviario Ltda (2404) 2-1-03-01-073 1.287.468,000 
=Pessoa Física e Pessoa Jurídica 

**1.297,068,00C 
=Fornecedores 

**1.297.068,00C 
Tributos e Contribuições (790) 

Tributos e Contribuições (795) 

Contribuições Previdenciárias (820) 2-1-05-01-05 7.653,31C 
FGTS a Recolher (825) 

2-1-05-01-06 2.511,06C 
Contribuicao Sindical (2963) 

2-1-05-01-09 183,33C 
=Iibutos  e Contribuições 

*****10.347,70C 
Retenções de Imposto e Contribuições (840) 

Imposto de Renda Retido na Fonte — de Funcionários (845) 2-1-05-02-01 130,29C 
Imposto de Renda Retido na Fonte - de Terceiros (850) 2-1-05-02-02 2.782,99C 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CRS!  (860) 2-1-05-02-04 1.375,48C 

=Retenções de Imposto e Contribuições 
******4,288,76C 

=Tributos e Contribuições 
*****I4.636,46C 

Obrigações com Pessoal (930) 

Salários (935) 

Salários a Pagar (940) 2-1-06-01-01 13.947,95C 
Bolsa Auxilio CISE a Pagar (2879) 2-1-06-01-02 7.215,28C 

=Salários 
*****21.163,23C 

=Obrigações com Pessoal 
*****21.163,23C • 



AS 
S DAS EMP DO SIS T DE TRANS P COLET URB DE NIT CO N(00099) 

CNP.,: 19449077000171 

Balanço Patrimonial de 01/01/2015 até 31/12/2015 
Descrição 

 

RO BSON BASTOS SOUSA 

Diário: 2 Folha; 4 

• 

Passivo (680) 

Circulante (685) 

Fornecedores (765) 

Pessoa Física e Pessoa Jurídica (770) 

Evolution Smart Card Ind. e Com. Ltda - EPP (2935) 

Tatiana Rocha dos Santos - EPP (3159) 

Cidade Verde Transportes Rodoviário Lida (2404) 

=Pessoa Fisica e Pessoa Jurídica 

=Fornecedores 

Dibutos e Contribuições (790)' 

Tributos e Contribuições (795) 

Contribuições Previdenciárias (820) 

FGTS a Recolher (825) 

Contribuicao Sindical (2963) 

illlibutos e Contribuições 

Retenções de Imposto e Contribuições (840) 

Imposto de Renda Retido na Fonte — de Funcionários (845) 

Imposto de Renda Retido na Fonte - de Terceiros (850) 

Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido - CSSL (860) 

=Retenções de Imposto e Contribuições 

-Mantos e Contribuições 

Obrigações com Pessoal (930) 

Salários (935) 

Salários a Pagar (940) 

Bolsa Auxilio CIES a Pagar (2879) 

=Salários 

Classificação  

2-1-03-01-007 

2-1-03-01-037 
 

2-1-03-01-073 

• 2-1-05-01-05 

2-1-05-01-06 

2-1-05-01:09 

2-1-05-02-01 
 

2-1-05-02-02 

2-1-05-02-04 

7 

2-1-06-01-01 

2-1-06-01-02 

Exercício Atual 

3:. 	 • 

Ons: ce_44  

Pil  
la 

-"ss~ 
5.000,00C 

4.600,00C 

I.287.468,00C 

**1.297.068,00C 

**1297.068,00C 

7.653,31C 

2.511,06C 

183,33C 

*****10,347,70C 

130,29C 

2.782,99C 

1.375,48C 

******4.288,76C 

***"*14.636,46C 

13.947,95C 

7.215,28C 

=Obrigações com Pessoal 

e 

*****21.163,23C 

*****21.163,23C 



ROBSON BASTOS SOUS; 

'Classificação 

Diário: 2 

4'.  
ei Els' a '  

r 	f • I• 
to,. 

Folha: 5 

Exercício Atua 

"1332.867,69s. 

 

2-3-03-01-91 
6.112 306,18C 

"6.112.306,18C 

"6.112.306,18C 

"6.112.306,18C 

"7.445.173,87C 

1 

ASS DAS EMP DO SISTDEIRANSP COLETURB DE VITCON(00099) 
.CNP1 : 19449077000171 

Balanço Patrimonial de 01/01/2015 ate 31/12/2015 

Descrição 

=Tu t a 1 - Circulante 

Patrimônio liquido (1170) 

PreilfiZOS/DéfiClIS Acumulados ou Resultado (1325) 

Prejuízos/DeDelis Acumulados (1330) 

LuerosS.iperavits Apurados (1335) 

—Prejuízos/W(1cl ts Acumulados 

r-Prejuizos/Déficits Acumulados ou Resultado 

t o I - Patrimônio líquido 

=Total - Passivo 

• 

• 



Diário: 2 

ASS DAS EM? DO SIST DE TRANSE COLET URJ3 DE VIT COT :CNN : 1 9449077000 / 71 

Balanço Patrimonial em 	31/12/2015 
ROBSON BASTOS SOUSA 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO ATIVO E NO PASSIVO 7
.445.173,87 (SETE MILHÕES, QUATROCENTOS E 

QUARENTA E CINCO MIL, CENTO E SETENTA E TROS REAIS E OITENTA E 
SETE CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

Vitória da Conquista, 31 de dezembro de 2015 

SERGIO FLORENTINO HUBNER DA SILVA 

Diretor 

CPF: 71072047772 

RG: 534708365 Orgão: SSP 

Expedição: 10/10/2012 

CLAUDIO VINICIUS DEANDRADE 

Diretor 

CPF: 91808367634 

RU 1409467309 Orgão: SSP 

Expedição: 

ROBSON BASTOS SOUSA 

CONTADOR 

CPF: 970.612.7I5-I5 CRC: 042677/0-0 

RG: 0746513666 Orgão: SSP/BA 

Expedição: 30/01/2017 

Folha: 6 



ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário :2 Folha: 7 

0' 
	

Exercício Atual 

0  As: 

19.350.545,000 

*I 9.350.545,000 

*19.350.545,000 

*19.350345,00C 

*I9350.545,000 

alanço de Resultado Econômico Analítica de 
01/01 /2015 até 3 1 /1  22 01 5 ,Descrição 

SS DAS OVO:1D° SISTDE TRANS I9 COLET 
uRs DE VIT CO N(00099) 

P3: 19449077000171 

Receita 

Receita Bruta Vendas e Serviços 

Receita sobre Serviços 

Receita de serviços 

Prestação de serviços 

=Receita de serviços 

=Receita sobre Serviços 

=Total - Receita Bruta Vendas e Serviços 

=To t a - Receita 

Classificaçào 
Conta 

3-1-02-01-01 	
1435 

SE/2010 FLORENTINO HUBNER DA SILVA 
Diretor 

CPF: 71072047772 

CLAUDIO VINICIUS DEANDRADE 
Diretor 

CPF: 91808367634 

ROBSON BASTOS SOUSA 
Contador 

CPF:970.612.715-15 CRC: 04267E0-0 



Classificação 

4-3-01-01-02 

Descrição 

Despesas 

Despesas 

Despesas com Pessoal 

Despesas com Gestores/Diretoria 

Honorários do Conselho de Administração 

=Despesas com Ges fores /Diretori a 

SS DAS EIVIP DO SISTDE TRANSP COLET URB DE VIT CO N(00099) 
CNP!: 19449077000171 

alanço de Resultado Econômico Analítica de 01/01 /2015 até 31/12/2015 
ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário :2 Folha: 8 

Exercício Atual 

20.000,00D 

**"**20.000,00D 

, Conta 

1845 

• 

Despesas com Empregados 

Salários e Ordenados 

13" Salário 

Férias 

Bolsa Auxilio CIEE 

=Despesas com Empregados 

410 Despesas com Indenizações 

Aviso Prévio 

Férias Indenizadas 

Indenizações Trabalhistas 

13° Indenizados 

--Despesas com Indenizações 

Despesas com Encargos Sociais 

Providência Social 

Multa

FGTS 

Rescisória FGTS 

=Despesas com Encargos Sociais 

4-3-01-02-01 

4-3-01-02-04 

4-3-01-02-05 

4-3-01-02-09 

4-3-01-03-01 

4-3-01-03-02 

4-3-01-03-03 

4-3-01-03-05 

4-3-01-04-01 

4-3-01-04-02 

4-3-01-04-03 

1885 

1900 

1905 

2886 

1935 

1940 

1945 

2893 

1960 

1965 

2900 

239.671,76D 

17.282,71D 

24.129,10D 

106.695,0ID 

"**387.778,58D 

6.653,17D 

5.015,54D 

2.570,30D 

4.021,52D 

*****18.260,53D 

74.983,06D 

22.33I,94D 

4.986,48D 

****102.301A8D 

Despesas com Formação Profissional 

• ormação Profissional 	
4-3-01-05-01 	1980 	

930,00D 

SERGIO FLORENTINO HUBNER DA SILVA 
Diretor 

CPF: 71072047772 

CLAUDIO V1NICIUS DEANDRADE 
Diretor 

CPF: 91808367634 

ROBSON BASTOS SOUSA 
Contador 

CPF:970.612.715-15 CRC: 042677/0-0 



ROBSON BASTOSSOUSA 

Diário :2 Folha: 9 

(mi•

FiS' 

	Exercício Atual 

°C;‘, À * ******* 930,00D 

• 1 

w  Os:C...  
740,00D 

13 434,08D 

*****14.174,080 

SS DAS EMP DO SISTDE TRANS? COLETURB DE 
ViTcoN(00099) PJ: 19449077000171 

alanço de Resultado Econômico Analítica de 01/01/2015 até 3
1/1 2/2015 Dáscrieão 

' Despesas    com Formação Profissional 	
Classificação 	 Conta 

 

Outras Despesas com Pessoal 

Outras Despesas 

Despesas com Alimentação 
	 4-3-01-08.01 	 2015 

=Outras Despesas com Pessoal 
	 4-3-01-08-02 	 2851 

=Despesas com Pessoal 

Despesas com Serviços de Terceiros 

Remuneração por Serviços de Terceiros 

Honorários Advocatícios 

Honorários de Consultoria 

Honorários de Serviços Técnicos 

411 Freies e Carretos 

Honorários de Serviços Técnicos - Prodata Mobility 

Serviços de Transportes de Valores 

Honorários Contábeis 

. 	
Cidade Verde Transportes Rodoviatio Lida 

Remuneração por Serviços de Terceiros 

-=Despesas com Serviços de Terceiros 

Despesas com Localização e Funcionamento 

Despesas com Localização e Man III ençâo 
Aluguel - Centro 

Águ a 

Higiene e Limpeza 

ilernsertos 

% 	4-3-02-01-01 

4-3-02-01-03 

4-3-02-01-04 

4-3-02-01-05 

4-3-02-01-07 

4-3-02-01-08 

4-3-02- 01-09 

4-3-02-01-10 

4-3-03-01-01 

4-3-03-01.04 

4-3-03-01-05 

4-3-03-01-06 

2030  

2040 

20 45 

2050 

2907 

2998 

2159 

2383 

2080 

2095 

2100 

2105 	.. 

...v 

I 

"" *543 A44,67D 

2A62,500 

57.I57,95D 

91.849,80D 

218,380 

183.150,05D 

43.144,41D 

3.120,000 

14.140.417,800 

*14.521.520,890 

*14.521.520,890 

138.384,01D 

3.253,570 

5.907,08D 

29.861,170 

SERGIO FLORENTINO HUBNER DA SILVA 
Diretor

1072047772 	
ROBSON BASTOS SOUSA 

CPF: Contador 7  
CPF:970.612.715-15 CRC: 042677/0-0 

CLAUDIO VINICIUS DEANDRADE 
Diretor 

CPF: 91808367634 



SS DAS EMIL' DO SLSTDE 1RANSP COLETHRD DE VIT CO N(00099) 
P1: 19449077000171 

lanço de Resultado Econômico Analítica de 01/01/2015 até 31 // 2/20/5 
Descrição 

Classificação 	Conta Serviços de Segurança e Monitorament o 

Energia 	 4-3-03-01-08 	2865 

Gás 	 4-3-03-01-09 	3243 

4-3-03-01-10 	3250 Aluguel - B. Brasil 
4-3-03-01-11 	2152 

=Despesas com Localização e Manutenção 

  

ROBSON BAST OS SOUSA 

Diário :2 Folha: 10 

 

   

ans: 

 

Exercício Atual 

94.962,05D 

21.680,84D 

103,50D 

28.110,06D 

****322,262,28D 

 

• 

 

  

Despesas com Expediente 

Material de Expediente 

=Despesas com Expediente 
	 4-3-03-02-01 	2120 	

58.555,45D 

*****58.555,45D 

Despesas com Utilização de Equipamentos E Veículos 

Aluguel 
4-3-03-03-01 	2145 

200 Arrendamento Mercantil 

617

,00D  
4-3-03-03.02 	2150 

	

Manutenção e Consertos 	 2. 
4-3-03-03-03 	2155 

541 ,00D 
*Combustível 	

,40D 
4-3-03-03-04 	2160 

, --Despesas com Utilização de Equipamentos e Veículos 

******7.888

4.529,390D 

0D 
Despesas com Comunicação 

elefone e Telegramas 

=Despesas com Comunicação 
	 4-3-03-04-02 	2180 	

19.359,4ID 

*****19359,41D 
Despesas com Locação 

Viagens 

=Despesas com Locação 
	 4-3-03-05-01 	2195 	

I7.109,99D 

***"17.109,99D 

Despesas com Seguros 

Seguros - Veículos 

	

=Despesas com Seguros 
	 4-3-03-06-02 	2220 	

702,00D 

****"***702,00D 

SERGIO FLORENTINO HUBNER DA SILVA 
Diretor 

CPF: 71072047772 

CLAUDIO VINIC1US DEANDRADE 
Diretor 

CPF: 91808367634 

ROBSON BASTOS SOUSA 
Contador 

CPF:970.612.7 I 5-15 CRC: 042677/0-0 



ASS'DAS EMP DO S IST DE TRANSP COLEI URB DE VIT CO N(00099) 
P1: 19449077000171 

alanço de Resultado Econômico Analítica de.01/01/2015 ate 31/1 2/2015 
ROBSON BASTOS SOUSA 

Descrição Diário :2 	Folha: 11 
Classificação 

-Despesas com Bens de Uso Próprio Conta 
Exercício Atual 

Depreciações Is% 

4-3-03-07-01 
=Despesas com Bens de Uso Próprio 

2245 3  Fls. 15.149,25D 

*****15.149,250 
I  =Despesas com Localização e Funcionamento 

m*441.026,6813 
Despesas com Vendas 

Publicidade e Propaganda 

Publicidade e Propaganda 
4-3-04-01-04 

=Publicidade e Propaganda 
3194 

8.233,00D 

******8.233,00D 

=Despesas com Vendas 

*****"8-233,000 

Despesas Administrativas Diversas 

4IVespesas corri Contribuições e Donativos 

Donas Aos 
4-3-05-02-02 2320 --Despesas com Contribuições e Donativos 600,00D 

********600,000 

Outras Despesas 

Multas e Acréscimos Moratórios 
4-3-05-04-02 

Outras Despesas 2350 
3.234,95D 

4-3-05-04-03 2355 
=Outras Despesas 15.000,00D 

*****18.234,950 

--Despesas Administrativas Diversas 

*****18.834,9513 

=Total - Despesas 

*15333.060,19D 

Despesas com Tributos 

Ebbut os  

SERGIO FLORENTINO T1UBNER DA SILVA 
Diretor 

CPF: 71072047772 

CLAUDIO VINICIUS DEANDRADE 
Diretor 

CPF: 91808367634 

ROBSON BASTOS SOUSA 
Contador 

CPF:970.6 I 2.715-15 CRC: 042677/0-0 



ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário :2 Folha: 12 

°As: 
• 0/ 

Exercício Atual 

524,39D 

2.283,64D 

782,97D 

*3.591,00D 

SS" DAS EMP DO S IS T DE TRANS!' COLEI' URB DEM CO N(00099) 
P,1: 19449077000171 

:
alanço de Restdtado Econômico Analítica de 01/01/2015 até 3

1 /1 2/2015 Deserição 

Impostos 	 Classificação 	,Conta 

IPVA 

IPTU 
	

4-4-01-01-01 	2375 

Taxa de Funcionamento - TLL 
	 4-4-01-01-02 	2380 

=Impostos 
	 4-4-01-01-03 	2921 

Contribuições 

Contribuição Sindical Patronal 

=Contribuições 
	 4-4-01-02-02 	2395 

=Tributos 

280,23D 

********280,230 

otal - Despesas com Tributos 
	 *3.871,23D 

sespesas Financeiras 

Outras Despesas Financeiras 

Despesas Financeiras De Encargos Sobre Tributos 

Despesas Financeiras Caixa Econômica 
4 -5-04-01 -04 	2844 =Despesas financeiras De Encargos Sobre Tributos  22.528,38D 

*****22.528,380 

******3.871,23D 

Outras Despesas Financeiras 

=-T otal - Despesas Financeiras 

DESPESAS PATRIMONIAIS 

Despesas com Imóveis Destinados à Renda ou Venda 

Despesas com Serviços de Terceiros 

Impostos, Taxas e Seguros 

4-6-01-01-02 	2630 4,  = espesas com Serviços de Terceiros 

SERGIO FLORENTINO HUBNER DA SILVA 
Diretor 	 ROBSON BASTOS SOUSA 

CPF: 71072047772 	 Contador  

CPF:970.612.715-15 CRC: 042677/0-0 

CLAUDIO VINICIUS DE NDRADE 
Diretor 

CPF: 91808367634 

*****22.528,381) 

*****22.528,380 

2.523,48D 

*2.523,480 



SR- 
 DAS 1))61P DO S1ST DE TRANSP COLEI URB DE VnCON(00099) 

P1: 19449077000171 
:
alanço de Resultado Econômico Analítica de 01/0

1 /2015 até 3 1 /1 2/2015 pescriçáo 
ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário :2 Folha: 13 Classificação 	Conta 

=Despesas com Imóveis Destinados à Renda ou 
Venda 

otal - DESPESAS PATRIMONIAIS 

otal - Despesas 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RECEITA& ------------- > 	19.350.545,00C 

DESPESAS + CUSTO --------- --------- > I5.561.983,28D 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: *"3.788.561,72 

Exercício Atual 

2.523,48D 

****•*2.523A8D 

*15361.983,28D 

    

SERGIO FLORENTINO HUBNER DA SILVA 
Diretor 	 ROBSON BASTOS SOUSA 

CPF: 71072047772 	 Contador  
CPE970.612.715-15 CRC: 042677/0-0 

CLAUDIO VINICIUS DE ANDRADE 
Diretor 

CPF: 91808367634 



ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário: 1 Folha: 2 

Exercício Atual 

3.273.145,23D 

**3.273.145,230 

75.101,340 

*****75.101,340 

**3.348.246,570 

"3.348.246,57D 

35.331,00D 

"n*35.331,000 

59.758,01D 

**"**59.758,0113 

*****95.089,01D 

1.582,58C 

660,44C 

******2.243,02C 

******2.243,02C 

*****92.845,990 

Classificação 

1-1-01-01-01 

1-1-01-02-04 

1-2-03-05-01 

1-2-03-07-03 

1-2-04-01-03 

1-2-04-01-05 1 " 

ASS DAS EMP DO S IS T DE TRANS P COLEI ORE DE VIT C O N(00099) 
CNP): 19449077000171 

Balanço Patrimonial de 01/01/2014 até 31/1 2 /2014 

Descrição 

Ativo (5) 

Circulante (10) 

Disponível (15) 

Numerários em caixa (20) 

Caixa (25) 

=Numerários em caixa 

Banco conta movimento (30) 

Caixa Economica Federal (2837) 

=Banco con tn movimento 

=Disponível 

=To t a - Circulante 

Ativo Não Circulante (370) 

Imobilizado (435) 

Móveis e utensílios (485) 

Móveis e Utensílios (490) 

=Móveis e utensílios 

Imobilizações em curso (505) 

Equipamentos, Máquinas e Aparelhos (520) 

=Imobilizações em curso 

=Imobilizado 

Depreciação Acumulada (545) 

Depreciação Acumulada Imobilizado (550) 

(-) Depreciação Acum. Aquis. Máquinas e Equipament (565) 

(-) Depreciação Acuai. Aquis. Móveis e Utensílios (575) 

=Depreciação Acumulada Imobilizado 

=Depreciação Acumulada 

=To t a I - Ativo Não Circulante 

• 

• 



ilROBSON BASTOS SOUSA 

Diário: 1 Folha: 3 

Exercício Atual 

**3 441.092,56D 

ASS DAS EMP DO SISTDETRANSP COLEI' URB DEITTCON(00099) 
CNPJ: 19449077000171 

Balanço Patrimonial de 01/01/2014 até 31/12/2014 

Descrieao 
Classificação 

Total - Ativo 

• 

• 



"" 

497,03C 

6.340,000 

5.240,000 

17.762,50C 

5.574,08C 

6.068,92C 

821,60C 

9.433,32C 

2.427,99C 

19.960,000 

4.500,000 

366,00C 

1.009.453,20C 

I24,48C 

• 

ASS DAS EMP DO S1STDETRANSP COLETURS DE V1TCON(00099) 
CNP;: 19449077000171 

Balanço Patrimonial de 01/01/2014 até 3 1/12/2014 
Descrição 

Passivo (680) 

Circulante (685) 

Fornecedores (765) 

Pessoa Física e Pessoa Jurídica (770) 

Eletrica Sol Com. Mater. Fiei. Ltda (2858) 

Andre A. Quadros Silva e Cia Ltda (2928) 

L.L. Ribeirao Informatica Lida - ME (2949) 

Cristal ind Com. Cartoes Plasticos e Eletr. Lida (2970) 

Tatiane dos Santos Lima - ME (2977) 

Prosegur Brasil S/ A Transp. Val,Segurança (2991) 

Atiedson da Silva Pereira (3012) 

&dnelson Gubert 02621540562 (3019) 

Leucotron Equipamentos Lida (3047) 

Drywaal Decor Com, de Gesso e Serviços Lida (3082) 

Ponto Conquista Tecnologia (3103) 

Jandelson Santos Gonçalves (3187) 

Cidade Verde Transportes Rodoviario Lida (2404) 

Tecnoguard Lt da - ME (2872) 

=Pessoa Fisica e Pessoa Jurídica 

• 

2-1-03-01-004 

2-1-03-01-006 

2-1-03-01-009 

2-1-03-01-011 

2-1-03-01-012 

2-1-03-01-014 

2-1-03-01-016 

2-1-03-01-017 

2-1-03-01-021 

2-1-03-01-026 

2-1-03-01-029 

2-1-03-01-041 

24-03-01-073 

2-1-03-01-103 

ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário: I 	
Folha: 4 

Classificação 	
Exercício Atual 

• 

=Fornecedores "1.088:569,12C 

Tributos e Contribuições (790) "I.088.569,12C 

Tributos e Contribuições (795) 

Contribuições Previdenciárias (820) 

FGTSa Recolher (825) 
2-1-05-01-05; , 

7.195,36C 

=Tributos e Contribuições 
2-1-05-01-06 

2.126,86C 

Retenções de Imposto e Contribuições (840) ******9.322,22C 

Imposto de Renda Retido na Fonte — de Funcionários (845) 
2-1-05-02-01 

I12,88C 



2-1-06-01-01 	
1 3.576,870 

2-1-06-01-02 
5.292,360 

*****18.869,23C 

*****18.869,23C 

"1.117.348,10C 

2.323.744A60 

"2,323.744,46C 

"2.323.744,46C 

"2.323.744,46C 

"3441.092,56C 

ROBSON BASTOS SOI151 

Folha: 

Exercício At-j 

226,251 

248,40 

**587,53C 

*9.909,75C 

Diário: 1 

' Classificação 

2-1-05-02-02 

2-1-05-02-04 

• 

ASS DAS EMP DO S1STDETRANSP COLETURB DEVITCON(00099) 
CNP': 19449077000171 

Balanço Patrimonial de 01/01/2014 até 31 /1 2 /2 014 
Descrição 

Imposto de Renda Retido na Fonte - de Terceiros (850) 

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSSL (860) 

*-Retenções de Imposto e Contribuições 

=Tributos e Contribuições 

Obrigações com Pessoal (930) 

Salários (935) 

Salários a Pagar (940) 

Bolsa Auxilio CIEE u Pagar (2879) 

=Salários 

=Obrigações com Pessoal 

=To t a 1 	Circulante 

Patrimônio liquido (1170) 

Prejuizos/DéfIcits Acumulados ou Resultado (1325) 

PrejuizosíDalcits Acumulados (1330) 

Lucros/Superavits Apurados (1335) 

=Prejuízos/Déficits Acumulados 

=Prejuitms/DéfIcits Acumulados ou Resultado 

=To t a I - Patrimônio liquido 

=To tal - Passivo 



ASS DAS EMP DO SIST DE TRANSP COLET URB DE VIT cor 	 ROBSON BASTOS SOUSA 
CNPJ : 19449077000171 

Balanço Patrimonial em 	31/12/2014 
	

Diário: 1 	 Folha: 6 

• 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 3.441.092,56 (TRèS MILHÕES, QUATROCENTOS E 
QUARENTA E UM MIL, NOVENTA E DOIS REAIS E CINQÜENTA E SEIS 
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

Vitória da Conquista, 31 de dezembro de 2014 

SERGIO FLORENTINO HUBNER DA SILVA 

Diretor 

CPF: 71072047772 

RO' 534708365 Orgão: SSP 

Expedição: 10/10/2012 

CLAUDIO VINICIUS DEANDRADE 

Diretor 

CPF: 91808367634 

RG: 1409467309 Orgão: SSP 

Expedição: 

ROBSON BASTOS SOUSA 

CONTADOR 

CPF: 970.612.715-15 CRC: 042677/0-0 

RG: 0746513666 Orgão: SSP/BA 

Expedição: 30/01/2017 



I4.408.893,34C 

*14.408,893,34C 

3-1-02-01-01 	 1435 

SERGIO FLORENTINO HUBNER DA SILVA 	 ROBSON BASTOS 80133A 

CPF: 71072047772 	
CPF:970.612.715-15 CRC: 042677/0-0 

Diretor 
Contador 

ASS DAS EMP DO SISTDEIRANSP COLETURB DEVITCON(00099) 
CNP): 19449077000171 

Balanço de Resultado Econômico Analítica de 01/01/2014 até 31/12/2014 

Descrição 

Receita 

Receita Bruta Vendas e Serviços 

Receita sobre Serviços 

Receita de serviços 

Prestação de serviços 

=Receita de serviços 

=Receita sobre Serviços 

otal - Receita Bruta Vendas e Serviços 

=Total - Receita 

*14.408.893,34C 

*14.408.893,34C 

*I4.408.893,340 

Classificação Conta 	 Exercício Atual 

I ROBSON BAST OS SOUSA 

Diário :1 Folha; 7 

CLAUDIO VI NICIUS DEANDRADE 

Diretor 
CPF: 91808367634 



Diário :I Folha: 8 
Classificação 	Çonta 

Exercício Atual 

4-3-01-01-02 
40 000,00D 

*****40.000,00 

SS DAS INEP DO SIS T DE 1RANSP COLEI U1113 DE VIT CO N(00099) 
P3: 19449077000171 

afianço de Resultado Econômico Analítica de:01/01/2014 até 3
1 /1 2/2014 

Descrição 

Despesas 

Despesas 

Despesas com Pessoal 

Despesas com Gestores/Diretoria 

Honorários do Conselho de Administração 

=Despesas com Gestores/Diretoria 

ROBSON BASTOS SOUSA 

Despesas com Empregados 

Salários e Ordenados 

130  Salário 

Bolsa Auxilio CIEE 

Outras Despesas 

=Despesas com Empregados 

4-3-01-02-01 	1885 
200.540,90D 

4-3-01-0Z-04 	1900 
15.600,56D 

4-3-01-02-09 	2886 
72.886,34D 

4-3-01-02-09 	1925 
35,000 

""289.062,8012 

alpespesas com Indenizações 

Aviso Prévio 
4-3-01-03-01 	1935 Férias Indenizadas 	 9I7,92D

77 
4-3-01-03-02 	1940 Indenizações Trabalhistas 	 4.954,D 
4-3-01-03-03 	' 1945 

13° Indenizados 	 5.584,760  
4-3-01-03-05 	2893 

=Despesas com Indenizações 	 2.224,45»  

*****13.681,900 

Despesas com Encargos Sociais 

Previdência Social 

	

4-3-01-04-01 	1960 FGTS 	 58.966,78D 

	

4-3-01-04-02 	1965 
Multa Rescisória FGTS 	 17.219,82D 

	

4-3-01-04-03 	2900 
1.985,440 

Despesas com Formação Profissional 

iirmação Profissional 	
4-3-01-05-01 	1980 	

2.300,00D 

SERGIO FLORENTINO HUBNER DA SILVA 
ROBSON BASTOS SOUSA 

CPF: 71072047772 
CPF:970.612.715-15 CRC: 042677/0-0 

CLAUDIO VINICIUS DEANDRADE 
Diretor 

CPF: 91808367634 

=Despesas com Encargos Sociais 

*****78.172,0419 

Diretor 
Contador 



6.282,87D 

I4.647,43D 

*****20.930,30D 

""*"2300,000 

**"444.147,04D 

4-3-01-08-01 	 2015 

4-3-01-08-02 	 2851 

Outras Despesas com Pessoal 

Outras Despesas 

Despesas com Alimentação 

=Outras Despesas com Pessoal 

=Despesas com Pessoal 

ASS DAS EM? DO S1ST DE TRANSP COLETURB DE V1TCON(00099) 
CNPJ: 19449077000171 

Balanço de Resultado Econômico Analítica de 01/01/2014 até 31/1 2/2014 
Descrição 	 Diário :1 Folha: 9 

Classificação 	 Conta 
Exercício Atual 

Despesas com Serviços de Terceiros 

Remuneração por Serviços de Terceiros 

Honorários Advocaticios 

Honorários de Consultoria 

Honorários de Serviços Técnicos 

reter e Carretos a 

15/Satras Despesas 

Honorários de Serviços Técnicos - Prodata Mobility 

Serviços de Transportes de Valores 

Eldnurários Contábeis 

Cidade Verde Transportes Rodoviario Lida 

Viação Vitoria Ltda 

=Remuneração por Serviços de Terceiros 

--Despesas com Serviços de Terceiros 

Despesas com Localização e Funcionamento 

Despesas com Localização e Manutenção 

Aluguel - Centro 

4-3-02-01-01 

'4-3-02-01-03 

4-3-02-01-04 

4-3-02-01-05 

4-3-02-01-06 

4-3-02-01-07 

4-3-02-01-08 

4-3-02-01-09 

4-3-02-01-10 

4-3-02-01-11 

2030 

2040 

2045 

2050 

2055 

2907 

2998 

2159 

2383 

2397 

68.199,450  

2.655.660,260  

1 

11.264,940 

I 01.043,56D 

4.326,00D 

1.043,00D 

141.550,08D

3 	5011 

	

1.2, 	D 

3.891,200 

8.184.985 ,  80D 

*11/03.214,40D 

*11.203.214,40D 

ROBSON BASTOS SOUSA 

=Despesas Com Formação Profissional 

4-3-03-01-01 	 2080 
Higiene e Limpeza 

41 	
4-3-03-01-05 	 2100 

SERGIO FLORENTINO HUBNER DA SILVA 
ROBSON BASTOS SOUSA 

CPF: 7 1072047772 
CPF:970.612.715-15 CRC: 042677/0-0 

CLAUDIO VINICIUS DEANDRADE 
Diretor 

CPF: 91808367634 

Diretor 
Contador 

83.911,60D 

9.226,980 



ROBSON BASTOS SOUSA 

e • 

3 ns'• 

s. 

Diário :1 Folha: 10 

Exercício Atual 

50.697,68D 

44.505,09D 

16.434,62D 

9.900,00D 

*"**214.675,97D 

ASS pAS MI, 
 DO SISTDE TRANSP COLETITRB DE VITCO N(00099) 

CNPJ: 19449077000171 
Balanço de Resultado Econômico Analltica de 01/01/2 014 até 3 1 /1 2/2014 
Descrição 

Classificação 
Consertos Conta 

Serviços de Segurança e Monitorarnent o 
4-3-03-01-06 2105 

Energia 
4-3-03-01-08 2865 

Aluguel - R Brasil 
4-3-03-01-09 3243 
4-3-03-01-11 2152 

=Despesas com Localização e Manutenção 

Despesas com Expediente 

Material de Expediente 

--Despesas com Expediente 
4-3-03-02-01 2120 

Despesas com Utilização de Equipamentoie Veículos 

Manutenção e Consertos 

Combustível 
4-3-03-03-03 

2.441,450  2155 

Outras Despesas 
4-3-03-03-04 

1.955,070  2160 

40 Despesas 
4-3-03-03-05 2165 

com Utilização de Equipamentos e Veículos 

Despesas com Comunicação 

Telefone e Telegramas 
• 4-3-03-04-02 2180 
=Despesas com Comunicação 29.843,970  

Despesas com Locação 

Viagens 

Outras Despesas 
4-3-03-05-01 

• 2195 

4-3-03-05-03 2205 
--Despesas com Locação 

Despesas com Bens de Uso Próprio 

Depreciações 
4-3-03-07-01 2245 

=Despesas com Bens de Uso Próprio 

e 

1 31.940,66D 

****I31.940,66D 

9,00D 

*"*"4.405,52D 

*****29.843,970 

14.179,340 

1.012,00D 

*****15.191,340 

2.243,02D 

**2.243,020 

SERGIO FLORENTINO HUBNER DA SILVA 
ROBSON BASTOS SOUSA 

CPF: 71072047772 
CPF:970.612.715-15 CRC: 042677/0-0 

CLAUDIO VINICIUS DEANDRADE 
Diretor 

CPF: 91808367634 

Diretor 
Contador 



ASS DAS EV1P DO SIST DE IRANSP COLETURB DE VITCON(00099) 
CNP J: 19449077000171 

Balanço de Resultado Econômico Analítica de 01/01/2014 até 31/12/2014 
Descrição 

=Despesas com Localização e Funcionamento 

Despesas com Vendas 

Publicidade e Propaganda 

Brindes 

Publicidade e Propaganda 
	 4-3-04-01-01 	2270 

=Publicidade e Propaganda 

12eSpeSrls com-Vendas—  — 

Despesas Administrativas Diversas 

Despesas com Contribuições e Donativos 

Donativos 

	

4-3-05-02-02 	2320 
=Despesas com Contribuições e Donatiws • 

I  ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário :1 Folha: 11 

******9.265,000 

3.450,00D 

*3.450,00D 

Classificação 	Conta Exercício Atual 

****398.300,48D 

220,00D 
4-3-04-01-04 	3194 

9.045,000 

"****9.265,00D 

Outras Despesas 

Multas e Acréscimos Morat Mios 	 4-3-05-04-02 	2350 
930,58D =Outras Despesas 

******"930,580 

=Despesas Administrativas Diversas 
******4.380,580 

=T otal - Despesas 
*12.059.307,50D 

Despesas com Tributos 

Tributos 

Impostos 

IPTU 
4-4-01-01-02 	2380 

Taxa de Funcionamento - TLL 	 4-4-01-01-03 	2921 
ittp0S tos 

e 

824,55D 

401,72D 

******1.226,27D 

SERGIO FLORENTINO HUBNER DA SILVA 	
ROBSON BASTOS SOUSA Diretor 

Contador CPF: 71072047772 	
CPF:970.612.7 15-15 CRC: 042677/0-0 

CLAUDIO VINICIUS DEANDRADE 
Diretor 

CPF: 91808367634 



ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário :1 Folha: 12 

Exercício Atual 

1.226,27D 

*1.226,27D 

SS DAS ENIP DO S1STDEIRANSP COLEI' URB DE VITCON(00099) 
TI; 19449077000171 

afano de Resultado Econômico Analítica de 01/01/2014 até 3
1/12/2014 

Descrição 

	

Classificação 	 Conta 

--Tributos 

=T otal - Despesas com Tributos 

Despesas Financeiras 

Outras Despesas Financeiras 

Despesas Financeiras De Encargos Sobre Tributos 

Despesas Financeiras Caixa Econômica 

	

4-5-04-01-04 	 2844 
=Despesas Financeiras De Encargos Sobre Tributos 24.555,71 D 

m*1'24.555,710 

=Outras Despesas Financeiras 

*m*24.555,710 

=I' o tal - Despesas Financeiras 

111LES,AS PATRIMONIAIS 

Despesas com Imóveis Destinados à Renda ou Venda 

Despesas com Serviços de Terceiros 

Impostos, Taxas e Seguros 
4-6-01-01-02 	 2630 =Despesas com Serviços de Terceiros 	 59,40D 

*******"59A00 

=Despesas com fináveis Destinados àRendaou Venda 

=Total - DESPESAS PATRIMONIAIS 

=Total - Despesas 

RESULTADO DO EXERÓCIO te/ 

*********59A00 

*********59,400 

*12.085.148,88D 

SF,RGIO FLORENTINO HUBNER DA SILVA 
Diretor 	 ROBSON BASTOS SOUSA 

CPF: 7 1072047772 	 Contador  
CP F:970.612.715-15 CRC: 042677/0-0 

CLAUDIO VINICIUS DEANDRADE 
Diretor 

CPF: 9 1808367634 

*****24.555,71D 



AS-S DAS EM? DO S IST DE TRANS P C OLET URB DE VIT C ON(00099) CNPJ: 19449077000171 

Balanço de Resultado Econômico Analítica de 01/01/2014 ate 31/12/2014 

I  ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário :1 Folha: 13 

Exercício Atual 

Descrição 

 

Classificação 	 Conta 

RECEITAS- 	 > 14.408.893,34C 

DESPESAS ? CUSTO 	 > 12.085.148,88D 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCIDO: m2.323.744,46 

1 

SERGIO FLORENTINO HUBNER DA SILVA 
ROBSON BASTOS SOUSA 

CPF: 71072047772 
CPF:970.612.715- 15 CRC: 042677/0-0 

CLAUDIO VINICIUS DEANDRADE 

Diretor 

CPF: 91808367634 

Diretor 
Contador 



ASS DAS EMP DO SIST DE TRANSP COLET URB DE VII' CON 
CNN: 19449077000171 

Endereço: TV DOIS DE JULHO, 10, CENTRO, Vitória da Conquista, BA 
ROBSON BASTOS SOUSA 

Diário: 1 	Folha: 	14 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 2.323.744,46 (DOIS 
MILHÕES, TREZENTOS E VINTE E TRÊS MIL, 
SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO Reais E 
QUARENTA E SEIS CENTAVOS) DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

• 

VITÓRIA DA CONQUISTA, 31 DE DEZEMBRO 
DE 2014 

SERGIO FLORENTINO HUBNER DA SILVA 
Diretor 

CPF: 71072047772 

CLAUDIO VINICIUS DEANDRADE 
Diretor 

CPF: 91808367634 

ROBSON BASTOS SOUSA 

CONTADOR 

CPF: 970.612.715-15 CRC: 042677/0-0 



Lara Betânia Lélis Oliveira 
Presidente 

ntônio G 

Secretária 

O/  

mniF 
briel Olive ra Araújo 
Membro 

Andréia, $a s Azevêdo Damaceno 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Administração 

Processo Administrativo Inadimplência 

www.pmvc.ba.gov.br  

Processo Administrativo de Responsabilização n.9  025/2019 

Denunciada: ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DO SISTEMA DE TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - ATUV 

Denunciante: COORDENAÇÃO DE TRANSPORTE PÚBLICO - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA (SEMOB) 

ATA DE DELIBERAÇÃO 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro do ano de 2019, às 09h50 horas, na sala de 

reuniões das Comissões de Processos Administrativos, situada na Rua João Norberto, n° 46, 
CEP. 45.005-040, Alto Maron, nesta, aí presentes Lara Betânia Lélis Oliveira, Andréia Santos 
Azevêdo Damaceno e Antônio Gabriel Oliveira Araújo, respectivamente presidente e vogais 
da Comissão de Inquérito do Processo Administrativo de Responsabilização n.° 025/2019, 

designada pelos Secretários Municipais de Administração e de Mobilidade Urbana, 

respectivamente os Srs. Kairan Rocha Figueiredo e Jackson Apolirtário Yoshiura, por meio da 

Portaria Conjunta n° 1.238/2019, de 10 de junho de 2019, publicada no mural da Prefeitura 

Municipal de Vitória da Conqüista e no Diário Oficial do Município no dia 10 de junho de 
2019, DELIBERARAM por: 

• 

1) Juntar ao processo a resposta à defesa apresentada pelo denunciante; 

2) Em razão da juntada de provas novas indispensáveis à apreciação do mérito do 

presente Processo Administrativo de Responsabilização, intimar a denunciada a 

apresentar Alegações Finais, nos termos do §4° do Art. 44 do Decreto Municipal n° 
18.484/2018. 

Nada mais havendo a tratar, eu, Lara Betânia Lélis Oliveira, na condição de 

Presidente da Comissão, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os membros da 
Comissão. 

Rua João Norberto, 46 — Alto Maron 
Fone: (77) 3421-8001 / 3424-8505 
CEP 45005-040 - Vitória da Conquista - Bahia 
www.prrivc.ba.gov.br  












































































































































































































































































































































































































































